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SÚMULA DE RECEBIMENTO DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE 

OPERAÇÃO  

VVL VICTORY VEICULOS LTDA., torna público que recebeu do IAT a 
Renovação da Licença de Operação para a atividade de comércio, manutenção e 
reparo de veículos, implantada na Avenida Tupi 3391, município de Pato 
Branco/PR. Licença 253243-R1 Validade 13/09/2026.  

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE 
OPERAÇÃO  

SEMLER, SEMLER & CIA LTDA ME, torna público que recebeu do IAT a 
Renovação da Licença de Operação para a atividade de gráfica, implantada na 
Rua Paraná 569, município de Pato Branco/PR. Licença 253290-R1 Validade 
13/09/2026. 

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE 
OPERAÇÃO  

SEMENTES SOJAMIL LTDA., torna público que recebeu do IAT a 
Renovação da Licença de Operação para a atividade de Beneficiamento e 
armazenamento de produtos agrícolas, implantada na Rua XV de Novembro 
2485, município de Chopinzinho/PR. Licença 253334-R2 Validade 13/09/2026.  

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO DE 
REGULARIZAÇÃO 

LUCYANO WAGNER MARIN, torna público que recebeu do IAT a Licença 
de Operação de Regularização, para a atividade de gráfica, implantada na Rua 
Rua Ulisses Vigano 350, município de Pato Branco/PR. Licença 253348 
Validade 14/09/2026. 

SÚMULA DE RECEBIMENTO 
DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO 

 
A empresa COOPERATIVA DE PRODUÇÃO E CONSUMO CONCÓRDIA, CNPJ 
83.573.212/0126-06, torna público que recebeu do Instituto Água e Terra – IAT, Licença de 
Instalação para a atividade de depósito e comércio de agrotóxicos, localizado na Rodovia PR 
281, s/n, Km 14, Sala 01, Lote 80-A, Quadra/gleba 2, Industrial, Chopinzinho – PR. 
 

 

 
 
 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 021/2021 

CONVOCAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO 001/2019 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal da Rede de Urgências do Sudoeste do Paraná – CIRUSPAR, sediado no Município 
de Pato Branco, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, convoca os aprovados no Concurso Público, para que 
compareça à Rua Assis Brasil nº 622, Bairro Vila Izabel, para tomar posse no cargo, conforme instruções da cláusula 36º do 
ato de provimento em caráter efetivo do Estatuto do Consórcio Intermunicipal da Rede de Urgências do Sudoeste do 
Paraná. 
Técnico de Enfermagem - Santo Antônio do Sudoeste 

Nº. INSC. NOME CLASS. 
111987 Oliva Dellani Lipreri 5° 

Pato Branco, em 15 de setembro de 2021. 
DISNEI LUQUINI 

Presidente do Consórcio Intermunicipal da Rede de 
Urgências Sudoeste do Paraná 

 
 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA  
EDITAL DE HABILITAÇÃO, CLASSIFICAÇÃO E RESULTADO 

REF: CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 11/2021 
A comissão de licitação comunica aos interessados no CREDENCIAMENTO de pessoas físicas para função 
de Supervisor de Equipe e Visitador Social, para atuarem no âmbito da Secretaria Municipal de Assistência 
para trabalhar no Programa Primeira Infância - Criança Feliz, objeto do CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 
11/2021 que, após análise e verificação dos documentos apresentados, a Comissão Permanente de 
Licitação decidiu... 
A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/ - conforme autorizado pela Lei Municipal nº 3063, de 26 de maio de 
2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021. 
 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO-TOMADA DE PREÇOS Nº 06/2021 

DATA: 04/08/21                                   ABERTURA: 23/08/21                                      HORÁRIO: 09:00 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA EM REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, PARA 
A EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM CBUQ, COM SERVIÇOS DE COLOCAÇÃO DE BASE EM PEDRA 
RACHÃO, BRITA GRADUADA IMPRIMADA, RECOLOCAÇÃO E ALINHAMENTO DE MEIO FIO EM 
CONCRETO, APLICAÇÃO DO CBUQ E SINALIZAÇÃO VERTICAL E HORIZONTAL EM TRECHOS DAS 
RUAS JACÓ GUBERT, RUA SANTINA ELISA SCHMID DOS SANTOS, RUA VITÓRIO GUBERT E RUA 
ELDER TOALDO, CONFORME PLANILHAS, PROJETOS E MEMORIAS. Analisados todos os atos 
referentes a Tomada de Preços nº 06/2021, HOMOLOGO E ADJUDICO o procedimento licitatório em 
epigrafe ao licitante:  
LOTE FORNECEDOR NÚMERO DO CNPJ VALOR TOTAL R$ 

1 PEDREIRA SANTIAGO LTDA 77.744.134/0001-41 409.443,91 
Nas condições de sua proposta e do edital. Valor total da licitação é de R$ 409.443,91 (quatrocentos e nove 
mil quatrocentos e quarenta e três reais e noventa e um centavos). Coronel Vivida, 14 de setembro de 2021. 
Anderson Manique Barreto. Prefeito.  

 
 
 
 

 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA ESTADO DO PARANÁ. 
PUBLICAÇÃO DE ATOS: 

ATO DATA ASSUNTO 
Portaria nº. 068  15/09/2021 Comissão Responsável pela organização do PSS Nº 004/2021 

A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  -  conforme autorizado pela Lei Municipal nº 3063, de 26 de maio de 2021, 
regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021. 
 

 
 CMDCA – Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

Coronel Vivida – Pr 
 

Município de Coronel Vivida – Estado do Paraná 
CMDCA – Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente Coronel Vivida – Pr 
RESOLUÇÃO Nº 17/2021 
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 2573/2014, a plenária do CMDCA, no uso de suas 
atribuições e deliberação realizada na reunião de assembleia na data de 15 de setembro de 2021:  
RESOLVE: 
Art. 1º - Conferir a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE, a renovação do Certificado 
de Registro junto ao CMDCA, sobre Nº 002, pelo prazo de 02 (dois) anos, a contar da data desta 
resolução.  
Art. 2° - Esta resolução entra em vigor na data de publicação. 
A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço 
eletrônico: http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  -  conforme autorizado pela Lei Municipal 
nº 3063, de 26 de maio de 2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021. 
Coronel Vivida, 15 de setembro de 2021. 
Marilde Lodi Manica  
Presidente do CMDCA 
Coronel Vivida - Pr  
 
Município de Coronel Vivida – Estado do Paraná 
CMDCA – Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente Coronel Vivida – Pr 
RESOLUÇÃO Nº 18/2021 
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 2573/2014, a plenária do CMDCA, no uso de suas 
atribuições e deliberação realizada na reunião de assembleia na data de 15 de setembro de 2021:  
Considerando A DELIBERAÇÃO Nº 081/2016 – CEDCA/PR que estabelece os procedimentos de 
repasse de recursos no formato Fundo a Fundo para o fortalecimento de programas de qualificação 
profissional, para adolescentes, no Estado do Paraná. 
RESOLVE: 
Art. 1º Pela aprovação da prestação de contas do Recurso do Fundo Estadual para Infância e Adolescência 
– FIA/PR, referente ao incentivo financeiro, Incentivo para Fortalecimento Programas de Qualificação 
Profissional para Adolescentes, do período denominado “do pagamento até 31 de dezembro de 2020”. 
Art. 2° - Esta resolução entra em vigor na data de publicação. 
A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço 
eletrônico: http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  -  conforme autorizado pela Lei Municipal 
nº 3063, de 26 de maio de 2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021. 
Coronel Vivida, 15 de setembro de 2021. 
Marilde Lodi Manica  
Presidente do CMDCA 
Coronel Vivida - Pr  
 
 

 

 

 
 

 

 
MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA – EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE CONVOCAÇÃO PROCESSO SELETIVO 

EDITAL NOME CARGO ASSUNTO 
Edital nº. 017 
de 15/09/2021. 

Diana Masiero Professor
Municipal  

Convocação de candida habilitada 
no Processo Seletivo Simplificado 
nº. 002/2021 de 21/06/2021. 

A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  -  conforme autorizado pela Lei Municipal nº 3063, de 26 de maio de 2021, regulamentada 
pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021.  

 
  
 

 

 
MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - EXTRATO DECRETOS 

EDITAL ASSUNTO 
Decreto nº 7.739 de 13/09/2021 Rescinde a pedido, contrato de trabalho, sob regime jurídico 

celetista. 
Decreto nº 7.740 de 13/09/2021 Rescinde a pedido, contrato de trabalho, sob regime jurídico 

celetista. 
A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  -  conforme autorizado pela Lei Municipal nº 3063, de 26 de maio de 2021, regulamentada 
pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021.  

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO  
 
LICITAÇÃO COM RESERVA DE COTA DE ATÉ 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) PARA 

MICROEMPRESA, MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL E EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE, CONFORME PREVISÃO NO ARTIGO 48, DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006. 

 
 

PROCESSO N° 182/2021 
Modalidade de licitação: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 78/2021 

  
O Município de Palmas, Estado do Paraná, TORNA PÚBLICO aos interessados que 

realizará processo de licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO nº. 78/2021, e 
conforme especificações deste certame nas condições fixadas no Edital e seus anexos, sendo a 
licitação do tipo “MENOR PREÇO POR ITEM”. 

 
INÍCIO DA SESSÃO: 09:15 do dia 29/09/2021; 
 
CREDENCIAMENTO: Banco do Brasil www.licitacoes-e.com.br. 
 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO. 
 
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM. 
Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de menor preço por item 
(considerando o preço total do item, ou seja, a quantidade x o preço unitário), observadas as 
especificações técnicas definidas no Edital. 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços, para a instalação e 
adequação da iluminação pública com utilização de luminárias de LED, dentro do perímetro 
urbano, definidas pelo Município de Palmas, incluindo materiais e mão de obra técnica, 
inclusive mecanizada e materiais homologados junto aos órgãos competentes, de acordo com 
as especificações do edital e seus anexos. 
 
 
Retirada do edital, Local para informações: Divisão de Licitações - Avenida Clevelândia, nº 521, 
Centro, Palmas – PR, telefone (46) 3263-7000 – Site: www.pmp.pr.gov.br e www.licitacoes-
e.com.br. 
 
 
 

Palmas, 14/09/2021 
 
 
 

 
Kosmos Panayotis Nicolaou 

Prefeito Municipal 
 

  SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA OPERAÇÃO 

A empresa AVICOLA PATO BRANCO LTDA,  torna público que requereu ao 
Instituto Ambiental do Paraná – IAP, a Licença previa de Operação, para 
atividade de AVICULTURA – RECRIA DE MATRIZ PESADA, localizado no Lote 
17 Alto Caçador– Colônia de Pato Branco – denominada núcleo N22– 
Vitorino PR.  
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 09ª REGIÃO 
02ª VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO/PR 
Rua Paraná, 1547,  Sambugaro, CEP 85.501-025 – Pato Branco – Paraná. 
Fone: (46) 3321-3110 – e-mail: vdt02pbc@trt9.jus.br 

 
EDITAL DE PRAÇA E LEILÃO 

 
O Doutor JOSÉ EDUARDO FERREIRA RAMOS, Juiz Titular da 2ª Vara do Trabalho de Pato 
Branco/PR, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que na data, local e horários abaixo, serão 
levados à Hasta Pública nas modalidades PRESENCIAL E ON-LINE os bens relacionados no presente 
edital, relativos aos processos abaixo: 
 
LEILÃO: 19/10/2021 às 14:00 horas, preço mínimo 50% da avaliação. 
LOCAL: Auditório do Leiloeiro, Elton Luiz Simon, Jucepar 09/023-L, sito na Rua Osvaldo Aranha, 
659, Centro Pato Branco/PR, fone (46) 3225-2268, e simultaneamente pelo site do leiloeiro 
http://www.simonleiloes.com.br 
 
Autos:     0000419-32.2018.5.09.0125 
Autor:      DEOLMIR PERIN. 
Réu(s):    M I PRESTADORA DE SERVICOS LTDA - ME, MAIRA TEREZINHA FERREIRA, 
IDELCIO ULIANA. 
BEM(NS): Parte ideal de 50% o imóvel rural, representado pelo lote nº 13-A, da gleba nº 3 - 1ª parte 
da Colônia Passo do Sol, situado no município de Chopinzinho/PR, contendo a área de 28,60 ha, sem 
benfeitorias, com os limites e confrontações constantes da matrícula nº 4596 do Registro Geral de 
Imóveis de Chopinzinho/PR. 
AVALIAÇÃO: R$238.000,00 (duzentos e trinta e oito mil reais) em 08/10/2020. 
ÔNUS: Consta na matrícula nº 4596: R-04: PENHORA extraída dos autos nº 400/96 em que é 
exequente BANCO BRADESCO S.A; R-05: PENHORA extraída dos autos nº 36/1999 da comarca de 
Chopinzinho, em que é exequente FAZENDA NACIONAL; Av: 06: PENHORA extraída dos autos nº 
2719-22.2010, em que é exequente OSMAR WOLKOLESKO; AV-07: PENHORA extraída dos autos 
nº 22/2004 da comarca de Chopinzinho, em que é exequente FAZENDA PÚBLICA NACIONAL; 
AV-08: PENHORA extraída dos autos nº 0000715-88.2017.5.09.0125 da 2ª Vara do Trabalho de Pato 
Branco, em que é exequente PALADINO ELEUTERIO CORDEIRO LIMA; AV-09: PENHORA 
extraída dos autos nº 0000157-47.2018.5.09.0072 da 01ª Vara do Trabalho de Pato Branco, em que é 
exequente TEREZINHA ODETI XAVIER ALVES BARBIERI; AV-10: PENHORA extraída dos 
autos nº 0000218-39.2017.5.09.0072 da 01ª Vara do Trabalho de Pato Branco, em que é exequente 
JULIANE MIRANDA DO NASCIMENTO; AV-11; INDISPONIBILIDADE DE BENS extraída dos 
autos nº 0000419-32.2018.5.09.0125; AV-12: PENHORA extraída dos autos nº 0000419-
32.2018.5.09.0125 da 2ª Vara do Trabalho de Pato Branco, em que é exequente DEOLMIR PERIN. 
DEPOSITÁRIO: Conforme autos. 
 
Autos:     0000715-88.2017.5.09.0125 
Autor:      PALADINO ELEUTERIO CORDEIRO LIMA. 
Réu(s):    AGROPECUARIA E FAZENDA CORUMBATA LTDA - ME, MAIRA TEREZINHA 
FERREIRA, IDELCIO ULIANA, M I PRESTADORA DE SERVICOS LTDA - ME. 
BEM(NS): Parte ideal (50%) do imóvel rural, representado por parte do lote nº 46 da gleba nº 3 - 1ª 
parte da Colônia Passo do Sol, situado no município de Chopinzinho/PR, contendo a área de 7,440 ha, 
área total com benfeitorias, com os limites e confrontações constantes da matrícula nº 10.583 do 
Registro de Imóveis de Chopinzinho/PR. 
AVALIAÇÃO DE 50% DO IMÓVEL: R$62.000,00 (sessenta e dois mil reais) em 04/02/2019. 
ÔNUS: Consta na matrícula nº 10.583: R-02: PENHORA extraída dos autos nº 400/96 em que é 
exequente BANCO BRADESCO S.A; R-05: PENHORA extraída dos autos nº 25/2004, em que é 
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exequente FAZENDA NACIONAL; AV-06: PENHORA extraída dos autos 2719-22.2010, em que é 
exequente OSMAR WOLKOLESKO; AV-07: PENHORA extraída dos autos nº 0000715-
88.2017.5.09.0125 da 2ª Vara do Trabalho de Pato Branco, em que é exequente PALADINO 
ELEUTERIO CORDEIRO LIMA. 
DEPOSITÁRIO: Maira Ferreira. 
 
DESPESAS E HONORÁRIOS DO LEILOEIRO: 5% (cinco por cento) do valor da arrematação 
e/ou adjudicação, aí incluídas as despesas relacionadas ao ato, inclusive divulgação, nos termos da 
Recomendação 2/2008 da Corregedoria Regional da Justiça do Trabalho e da decisão do CNJ no 
Procedimento de Controle Administrativo 200710000014050, os quais serão suportados pelo 
arrematante e/ou pelo interessado, respectivamente. 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Além da forma de pagamento instituída no art. 888 da CLT, nos 
termos dos artigos 895 do CPC e 215 a 221 do Provimento Geral da Corregedoria Regional (TRT da 9ª 
Região) e com a condição de que a transferência do bem imóvel e/ou entrega do bem móvel somente 
será formalizada após a LIQUIDAÇÃO INTEGRAL, faculta-se o PAGAMENTO PARCELADO DO 
LANÇO na hipótese de arrematação (exceto, os honorários do leiloeiro e as despesas realizadas para o 
ato), com a incidência da correção e juros aplicáveis aos créditos trabalhistas, observado a entrada 
mínima de 40% (quarenta por cento), com a perda do sinal e eventuais depósitos futuros em favor da 
execução na hipótese de inadimplemento (artigo 888, par. 4º, da CLT). 
Nas hipóteses de PAGAMENTO DO DÉBITO ou FORMALIZAÇÃO DE ACORDO a hasta somente 
será suspensa mediante a comprovação do pagamento de TODAS as despesas processuais pendentes, 
inclusive as realizadas pelo leiloeiro, corrigidas monetariamente. 
Todas as despesas provenientes da transferência dos bens, inclusive derivadas do registro da carta de 
arrematação e levantamento de averbações e outros gravames perante os Cartórios de Registro de 
Imóveis ou DETRAN, serão suportadas pelo arrematante e/ou adjudicante nas hipóteses de 
arrematação e/ou adjudicação, respectivamente. 
Os arrematantes/adjudicantes concorrerão com as despesas de publicação do edital, além das despesas 
de remoção e armazenagem do depositário (quando houver). O pagamento do ICMS  sobre os bens 
móveis será de responsabilidade do arrematante. 
O pagamento dos impostos incidentes sobre o bem arrematado anteriores a arrematação NÃO serão de 
responsabilidade do arrematante, em conformidade com o contido no art. 130 § único do CTN. O 
pagamento de eventuais débitos condominiais será de responsabilidade do arrematante. 
Os bens serão leiloados no estado em que se encontram e para os imóveis a venda será ad corpus, 
devendo o interessado certificar-se de suas condições antes de ofertar seu lanço. O arrematante assume 
a responsabilidade por eventual regularização que se fizer necessária. Deverá também cientificar-se 
previamente das restrições impostas pelas legislações municipal, estadual e federal aos imóveis, no 
tocante ao uso do solo ou zoneamento e, ainda, das obrigações decorrentes das convenções e 
especificações de condomínio, quando for o caso, as quais estará obrigado a respeitar em decorrência 
da arrematação dos imóveis. 
Negativa a hasta pública, autorizo ao leiloeiro nomeado a VENDA dos bens penhorados por 
INICIATIVA PARTICULAR, nos termos dos artigos 879 e 880 do CPC e 888 da CLT, observadas as 
seguintes condições, além daquelas estabelecidas neste edital (honorários), (forma de pagamento), 
(pagamento ou acordo) e (responsabilidade do arrematante ou adjudicante) retro: a) prazo: 120 (cento e 
vinte) dias a contar da hasta pública ou, alternativamente, até a recepção da primeira proposta pelo 
leiloeiro; b) forma de publicidade: jornal de circulação neste Juízo e na localidade em que situa o 
imóvel; publicação na internet e outros que o leiloeiro reputar adequados; c) preço mínimo: 50% 
(cinquenta por cento) da avaliação. 
Frustrada a intimação das partes por quaisquer motivos, a publicação do edital convalidará o ato para 
todos os efeitos legais (Seção IV do Provimento Geral da Corregedoria Regional da Justiça do 
Trabalho da 9ª Região). 
Pato Branco/PR, 15 de setembro de 2021. 

 
JOSÉ EDUARDO FERREIRA RAMOS 

Juiz Titular de Vara do Trabalho 



   DIÁRIO DO SUDOESTE
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 Edição nº 7975

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO DO SUL – PR. 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 45/2021 – REGISTRO DE PREÇOS 38/2021 - (Processo Licitatório 69/2021) 

 

De acordo com o parecer jurídico e em concordância com a Ata Eletrônica, de Abertura do processo licitatório 

na modalidade de Pregão Eletrônico nº 45/2021, que teve como objeto o Registro de preços para futuras e eventuais 

aquisições de eletrodomésticos, Ar condicionado e outros materiais, conforme quantidades, especificações e condições 

descritas no Termo de Referência constante do Anexo I do Edital, HOMOLOGO por seus próprios fundamentos, 

determinando que seja ADJUDICADO o seu objeto a favor das empresas fornecedoras e valores relacionados abaixo: 

FORNECEDOR: BRASIDAS EIRELI - EPP, com o CNPJ 20.483.193/0001-96 

ITEM PRODUTO/DESCRIÇÕES  UND. MARCA QTDE. VALOR 
UNI. R$ 

VALOR TOTAL 
ITEM R$ 

11 
LIQUIDIFICADOR, com 5 velocidades, capacidade 
mínima de 2 litros, com potência mínima de 600 w, 
alimentação 220 Volts. 

UND. BRITANIA 2 179,95 359,90 

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DO FORNECEDOR R$ 359,90 (Trezentos e Cinquenta e Nove Reais e Noventa 
centavos) 

 
FORNECEDOR: GASKAM COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL EIRELI - ME, com o CNPJ 32.519.346/0001-97. 

ITEM PRODUTO/DESCRIÇÕES  UND. MARCA QTDE. VALOR 
UNI. R$ 

VALOR TOTAL 
ITEM R$ 

8 

FORNO DE MICRO-ONDAS, capacidade mínima 30 litros, 
110 V, potência mínima 700w, display digital, prato 
giratório, teclas pré-programadas, trava de segurança, 
temporizador. Garantia mínima do fornecedor 12 meses. 

UND. MIDEA 2 702,90 1.405,80 

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DO FORNECEDOR R$ 1.405,80 (Um Mil e Quatrocentos e Cinco Reais e Oitenta 
Centavos) 

 
FORNECEDOR: VITRINE AMBIENTES PARA ESCRITÓRIO - EPP, com o CNPJ 05.684.135/0001-37. 

ITEM PRODUTO/DESCRIÇÕES  UND. MARCA QTDE. VALOR 
UNI. R$ 

VALOR TOTAL 
ITEM R$ 

14 

Uma (01) Cadeira giratória ergonômica. Assento e 
encosto em espuma anatomicamente injetada revestida 
em tecido poliéster. Ajuste semiautomático da altura do 
encosto, sistema mais prático e resistente ao uso 
frequente. Ajuste a gás/pneumático da altura do assento, 
garantia de ajuste milimétrico e confortável do assento. 
Mecanismo com ajuste de ângulo/inclinação do encosto e 
sistema de travamento proporcionando apoio permanente 
da região lombar na posição que desejar. Base cinco (05) 
patas em nylon alto impacto injetado. Rodízios duplos em 
nylon. Apoios para os braços com ajuste de altura. 
Permitem a aproximação da cadeira junto a superfície de 
trabalho e acomodam os braços no ângulo 
ergonomicamente mais adequado. Características 
técnicas: Tamanho mínimo assento: 47 (largura mínima) 
x 47 (profundidade mínima) x 5 (espessura da espuma) 
cm. Tamanho encosto: 45 (largura mínima) x 30 (altura 
mínima) x 5 (espessura mínima) cm. Altura do assento - 
Mínima: 42 cm / Máxima 52 cm (alturas aproximadas). 
Tecido poliéster de alta qualidade. Cor tecido: Preta. 
Apoios reguláveis para braços. Rodízios: duplos em nylon. 
Ângulo de inclinação do encosto - Mínima: 8° / Máxima: 
25°. Dimensões base/aranha: 62 cm diâmetro. Cor 
estrutura/acabamento: preta. Cor base: preta (nylon alto 
impacto injetado). 

UND. VITRINE 5 625,20 3.126,00 

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DO FORNECEDOR R$ 3.126,00 (Três Mil e Cento e Vinte e Seis Reais) 
 
 

 2 

FORNECEDOR: ROSARIA NATALINA GOMES 72194286691 - ME, com o CNPJ 40.554.711/0001-22. 

ITEM PRODUTO/DESCRIÇÕES  UND. MARCA QTDE. VALOR 
UNI. R$ 

VALOR TOTAL 
ITEM R$ 

13 

SMARTPHONE Sistema Operacional Android 9.1 Pie, Tela 
6.3”, Memória interna: 64 GB, Memória RAM: 4 GB, 
Memória Expansível: 256 GB, Câmera Traseira Quad 
(48MP + 8MP + 2MP + 2MP) Resolução: 8000 x 6000, 
Câmera Frontal: 13 MP, Redes: 4G, 3G, e 2G, 
Conectividade: Bluetooh, Wifi, USB Tipo C 2.0, GPS, 
Bateria 4.000 mAh, Processador Octa Core Quad 2.0 Ghz 
+ Quad 1.8 Ghz, 2 Chips tipo Nano SIM, Dimensões (A x E 
x L): 15,83 x 0,83, 7,53 cm. 

UND. MOTOROLA 4 1.297,99 5.191,96 

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DO FORNECEDOR R$ 5.191,96 (Cinco Mil e Cento e Noventa e Um Reais e 
Noventa e Seis Centavos) 

 
FORNECEDOR: MAB EQUIPEMENTOS EIRELI - ME, com o CNPJ 37.658.173/0001-01. 

ITEM PRODUTO/DESCRIÇÕES  UND. MARCA QTDE. VALOR 
UNI. R$ 

VALOR TOTAL 
ITEM R$ 

4 

APARELHO DE AR CONDICIONADO 12.000 BTUS - 
inverter -  quente e frio: Controle Remoto. Classe de 
Energia A.B ou C. 110 Volts Monofásico. Suporte metálico 
para a condensadora. Incluindo instalação com tubulação 
frigorífica necessária de até 3 metros, compreendendo 
acabamentos e calhas para instalação. 

UND. TCL  8 2.488,84 19.910,72 

5 

APARELHO DE AR CONDICIONADO 18.000 BTUs - 
inverter -  quente e frio: Controle Remoto. Classe de 
Energia A.B ou C. 220 Volts Monofásico. Suporte metálico 
para a condensadora. Incluindo instalação com tubulação 
frigorífica necessária de até 3 metros, compreendendo 
acabamentos e calhas para instalação. 

UND. TCL  8 3.845,90 30.767,20 

6 

APARELHO DE AR CONDICIONADO 24.000 BTUs - 
inverter -  quente e frio: Controle Remoto. Classe de 
Energia A.B ou C. 220 Volts Monofásico. Suporte metálico 
para a condensadora. Incluindo instalação com tubulação 
frigorífica necessária de até 3 metros, compreendendo 
acabamentos e calhas para instalação. 

UND. TCL  8 4.589,30 36.714,40 

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DO FORNECEDOR R$ 87.392,32 (Três Mil e Quarenta e Cinco Reais e Setenta 
Centavos) 

 
FORNECEDOR: PR TELECOM COMERCIO E SERVICOS EIRELI  - EPP, com o CNPJ 11.784.531/0001-39. 

ITEM PRODUTO/DESCRIÇÕES  UND. MARCA QTDE. VALOR 
UNI. R$ 

VALOR TOTAL 
ITEM R$ 

3 

TABLET: Processador Octa Core 2.3Ghz, tela de 10.4” 
2000 x 1200, câmera traseira 8.0 MP e frontal 5.0 MP com 
foco automático, 4 GB memória RAM, Memória interna 64 
GB, suporte ao cartão de memória Micro-SD até 512 GB, 
redes 2G, 3G e 4G, conector de fone de ouvido 3.5mm 
estéreo USB 2.0 tipo C, GPS, Bluetooth 5.0. Wifi 802.11, 
Sistema Operacional Android, Sensores: Acelerômetro, 
Giroscópio, Dimensões (A x L x P): 244,5 x 154,3 x 7,0 
mm, acompanha caneta pen ergonômica, carregador, 
cabos de dados, extrator de chip e capa protetora. 

UND. SANSUNG 4 1.998,40 7.993,60 

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DO FORNECEDOR R$ 7.993,60 (Sete Mil e Novecentos e Noventa e Três Reais e 
Sessenta Centavos) 

 
FORNECEDOR: HISLEI STANCKI DA LUZ ORCHEL 04793098924 - ME, com o CNPJ 41.509.851/0001-41. 

ITEM PRODUTO/DESCRIÇÕES  UND. MARCA QTDE. VALOR 
UNI. R$ 

VALOR TOTAL 
ITEM R$ 

10 

MICRONDAS COM CAPACIDADE 30 LITROS, com 
receitas pré-programadas, níveis de potência de 01 a 10 – 
alto, cozimento rápido, reaquecer, médio alto, 
aquecimento brando, médio, médio baixo, descongelar, 
baixo e morno. Com prato giratório, relógio, trava de 
segurança, painel digital. Potência 1000w, voltagem 110 
volts, cor branco. Garantia mínima 01ano. 

UND. ELECTROLUX  2 671,98 1.343,96 

 3 

12 

BATEDEIRA TIPO ORBITAL, para uso doméstico, com 4 
velocidades e mais função de pulsar, material plástico, com 
1 tigela de plástico resistente com capacidade 5 litros, 3 
pares de batedores, com sistema de encaixe. Potência 500 
w. certificado do inmetro. 110 voltagens. 

UND. PHILCO  1 379,99 379,99 

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DO FORNECEDOR R$ 1.723,95 (Um Mil e Setecentos e Vinte e Três Reais e 
Noventa e Cinco Centavos) 

 
FORNECEDOR: SIGMA COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS E SERVICOS DE MANUTENCAO LTDA 
 - ME, com o CNPJ 14.032.244/0001-60. 

ITEM PRODUTO/DESCRIÇÕES  UND. MARCA QTDE. VALOR 
UNI. R$ 

VALOR TOTAL 
ITEM R$ 

1 

MÁQUINA DE LAVAR ROUPAS: Capacidade mínima de 
17 Kg. Abertura superior, cor branca, voltagem 110V, 
consumo de energia A, com sistema de aproveitamento de 
água, com dispenser para produtos de limpeza, função de 
centrifugação, com pés niveladores, selo de aprovação do 
Inmetro, garantia mínima de 01 ano. 

UND. ELECTROLUX  2 2.349,90 4.699,80 

2 

FOGÃO INDUSTRIAL 4 BOCAS COM FORNO: Com 
estrutura feita em aço com acabamento em pintura epóxi. 
Tampo em aço esmaltado. Painéis em pintura epóxi 
vermelha ou aço inox. Com grelhas removíveis ø360mm, 
2 queimadores simples ø120mm e 2 queimadores duplos 
ø160mm. O forno com capacidade de 110 litros e parte 
interna esmaltada. Capacidade do Forno: 110 L Consumo 
Médio: 1,6 kWh Dimensões (A x L x C): 823 x 826 x 826 
mm Peso do Produto: 65 Kg. Alimentação: Gás GLP. Com 
selo de aprovação do Inmetro, garantia mínima de 01 ano.  

UND. VENANCIO  3 2.018,73 6.056,19 

9 
ESPREMEDOR DE FRUTAS elétrico, capacidade mínima 
de 1,25 litros, 110V, potência mínima de 30W. Garantia 
mínima de 12 meses. 

UND. MONDIAL  1 118,99 118,99 

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DO FORNECEDOR R$ 10.874,98 (Dez Mil e Oitocentos e Setenta e Quatro Reais  
e Noventa e Oito Centavos) 

 
ITENS DESERTOS OU FRACASSADOS 

ITEM PRODUTO/DESCRIÇÕES  UND. MARCA QTDE. VALOR 
UNI. R$ 

VALOR TOTAL 
ITEM R$ 

7 

APARELHO DE AR CONDICIONADO 36.000 BTUs - 
inverter -  quente e frio: Controle Remoto. Classe de 
Energia A.B ou C. 220 Volts Monofásico. Suporte metálico 
para a condensadora. Incluindo instalação com tubulação 
frigorífica necessária de até 3 metros, compreendendo 
acabamentos e calhas para instalação. 

UND. - 8 - - 

 
VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA LICITAÇÃO 

R$ 118.068,51 
(Cento e Dezoito Mil e Sessenta e Oito Reais e Cinquenta e Um Centavos) 

 
Bom Sucesso do Sul, 15 de Setembro de 2021. 

NILSON ANTONIO FEVERSANI 
Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO DO SUL – PARANÁ. 
 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 48/2021 – Processo Licitatório 66/2021 
 

De acordo com o parecer jurídico e em concordância com a ata de Sessão Eletrônica de abertura do procedimento 

licitatório na modalidade de Pregão Eletrônico  nº 48/2021, cujo objeto é a  aquisição de móveis sob medida destinado 

para as escolas municipais e para o CRAS, conforme projetos anexos, conforme quantidades, especificações e 

condições descritas no Termo de Referência constante do Anexo I do Edital, HOMOLOGO por seus próprios fundamentos, 

determinando que seja ADJUDICADO o seu objeto a favor das empresas licitantes  abaixo descritas, conforme itens e 

valores relacionados: 
 

EMPRESA LICITANTE: JVS - MOVEIS & PLANEJADOS LTDA  – ME – CNPJ: 14.555.146/0001-08. 

Item Descrição do Item Unid. Marca Qtde. Valor Unit. 
(R$) 

Valor 
Total(R$) 

2 

ARMÁRIO - SECRETARIA - ESCOLA MUNICIPAL IRMÃ 
NELI: Armário com 215cm de altura, 205cm de largura e 
60cm de profundidade. Composto por duas portas de giro 
grandes, duas portas de giro pequenas, quatro gavetas 
profundas e sete prateleiras. O móvel deve ser executado 
com MDF de boa qualidade com espessura mínima de 
18mm. As portas devem possuir puxadores fabricados em 
aço escovado ou alumínio, parafusados, com 
aproximadamente 25cm de comprimento, fechadura 
metálica para abertura com chave, com dobradiças 
metálicas de boa qualidade. As gavetas devem possuir 
quatro divisórias internas cada uma, corrediças metálicas 
telescópicas de boa qualidade e puxadores fabricados em 
aço inox ou alumínio, parafusados, com aproximadamente 
25cm de comprimento, modelo a definir. O interior do 
móvel deve ser todo na cor branco tx. dos dois lados e o 
exterior em cores a serem definidas. O fundo poderá ser 
com chapa de 6mm, com o lado interno na cor branca. 

Unid. 
JVS Moveis 

& 
Planejados 

1 2.799,00 2.799,00 

3 

MESA EM L - SECRETARIA - ESCOLA MUNICIPAL 
IRMÃ NELI: Mesa em formato L com tampo de dimensões 
de 200cm x200cm, com 60cm de largura, base lateral e 
de quina e bloco com três gavetas. O tampo terá espessura 
de 5mm, as bases laterais terão espessura de 3mm, e o 
restante do móvel com espessura mínima de 18mm. As 
gavetas devem possuir corrediças metálicas telescópicas 
de boa qualidade, os puxadores devem ser fabricados em 
aço inox ou alumínio, parafusados, com aproximadamente 
20cm de comprimento, modelo a definir. O interior das 
gavetas será na cor branca. Todo o lado externo terá cores 
a definir. Acompanhando a mesa, será produzido um 
suporte para CPU e Nobreak, todo em MDF, cores a definir, 
espessura de 18mm. Dimensões de 26cm de largura, 
45cm de comprimento e 40cm de altura e uma prateleira 
com distância de 21cm da base. O suporte terá quatro 
rodízios de silicone, giratórios e com freio. 

Unid. 
JVS Moveis 

& 
Planejados 

1 1.149,00 1.149,00 

4 

ESCANINHO - SALA DE PLANEJAMENTO - ESCOLA 
MUNICIPAL IRMÃ NELI: Armário do tipo escaninho em 
MDF com espessura de 18mm, com 25 divisórias, portas 
de giro, puxadores tipo botão em aço inox ou alumínio , 
fechadura metálica com chave e dobradiças metálicas de 
boa qualidade. A estrutura que envolve os escaninhos será 
em MDF 30mm. Internamente o MDF será branca e 
externamente cores a definir. 

Unid. 
JVS Moveis 

& 
Planejados 

1 2.022,00 2.022,00 

5 

BALCÃO - SALA DE PLANEJAMENTO - ESCOLA 
MUNICIPAL IRMÃ NELI: Balcão em MDF com 280cm de 
comprimento, 60cm de profundidade e 90cm de altura, 
composto por duas divisórias, cinco portas de giro e três 
prateleiras centrais. A estrutura externa do balcão será em 
Mdf com espessura de 30mm. As portas serão compostas 
em mdf com espessura de 18mm, dobradiças metálicas de 
boa qualidade. Internamente o móvel será na cor branca 
e externamente cores a definir. Os puxadores serão em 
aço inox ou alumínio, parafusados com comprimento 

Unid. 
JVS Moveis 

& 
Planejados 

1 1.049,00 1.049,00 

mínimo de 20cm, modelo a definir. O fundo poderá ser 
com chapa de 6mm, com o lado interno na cor branca. 

6 

MESA REDONDA - SALA DE PLANEJAMENTO - 
ESCOLA MUNICIPAL IRMÃ NELI: A mesa redonda será 
toda composta por chapas de MDF, com altura de 83cm, 
sendo 80cm de base e 3cm de espessura do tampo. O 
tampo terá diâmetro de 110cm em cores a definir. A base 
será em chapas cruzadas em cores a definir. 

Unid. 
JVS Moveis 

& 
Planejados 

1 689,00 689,00 

7 

MESA PARA COMPUTADOR SALA DE PLANEJAMENTO 
– ESCOLA MUNICIPAL IRMÃ NELI: Mesa para 
computador com altura de 80cm, comprimento de 100cm 
e largura de 60cm. Composto por dois apoios laterais, 
tampo, prateleira retrátil para teclado e fundo. As laterais 
e o tampo serão em MDF com espessura de 30mm, o 
restante em MDF com espessura de 18mm. Cores a definir. 

Unid. 
JVS Moveis 

& 
Planejados 

1 639,00 639,00 

8 

MESA DE REUNIÕES - SALA DE PLANEJAMENTO - 
ESCOLA MUNICIPAL IRMÃ NELI: Mesa com dimensões 
de 300cm de comprimento, 100cm de largura e 80cm de 
altura. Composta por dois apoios (pés) laterais, tampo e 
viga central. Todas as peças serão em MDF com espessura 
de 5cm, em cores a definir. 

Unid. 
JVS Moveis 

& 
Planejados 

1 1.909,00 1.909,00 

9 

ARMÁRIO - SALA DE PLANEJAMENTO - ESCOLA 
MUNICIPAL IRMÃ NELI: Armário com altura de 210cm, 
largura de 120cm, profundidade de 60cm. Composto por 
duas portas de giro e quatro prateleiras com no mínimo 
18mm de espessura. As portas devem possuir puxadores 
fabricados em aço inox ou alumínio, parafusados, com 
aproximadamente 30cmde comprimento, modelo a definir, 
fechadura metálica para abertura com chave e com 
dobradiças metálicas de boa qualidade. O interior do móvel 
deve ser todo na cor branca dos dois lados e o exterior em 
cores a serem definidas. O fundo poderá ser com chapa de 
6mm, com o lado interno na cor branca. 

Unid. 
JVS Moveis 

& 
Planejados 

1 1.359,00 1.359,00 

10 

NICHOS - SALA DE PLANEJAMENTO - ESCOLA 
MUNICIPAL IRMÃ NELI: OS nichos deverão ser 
fabricados em MDF com espessura de 18mm, em cores a 
definir. O nicho 01 será com 30cm de largura, 38cm de 
altura e 25cm de profundidade. O nicho 02 será com 38cm 
de largura, 73cm de altura e 25cm de profundidade e terá 
uma prateleira central. O nicho número 03 será de 73cm 
de comprimento, 38cm de altura e 25cm de profundidade. 
Deverão ser fabricados duas unidades do nicho 02, duas 
unidades do nicho 03 e uma unidade do nicho 01. 

Unid. 
JVS Moveis 

& 
Planejados 

1 529,00 529,00 

12 

BALCÃO - SALA DA DIREÇÃO - ESCOLA MUNICIPAL 
IRMÃ NELI: Balcão em MDF com 100cm de comprimento, 
60cm de profundidade e 90cm de altura, composto por 
duas portas de giro e uma prateleira central. A estrutura 
externa do balcão será em Mdf com espessura de 30mm. 
As portas serão compostas em mdf com espessura de 
18mm, dobradiças metálicas de boa qualidade. 
Internamente o móvel será na cor branca e externamente 
cores a definir. Os puxadores serão em aço inox ou 
alumínio, parafusados com comprimento mínimo de 20cm, 
modelo a definir. O fundo poderá ser com chapa de 6mm, 
com o lado interno na cor branca. 

Unid. 
JVS Moveis 

& 
Planejados 

1 649,00 649,00 

13 

MESA EM L - DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO - PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM 
SUCESSO DO SUL – PR: Mesa em formato L com tampo 
de dimensões de 140cm x 180cm, com 60cm de largura, 
base lateral e de quina e bloco com quatro gavetas locado 
no canto da parte de 140cm da mesa. O tampo terá 
espessura de 5mm, as bases laterais terão espessura de 
3mm, e o restante do móvel com espessura mínima de 
18mm. As gavetas devem possuir corrediças metálicas 
telescópicas de boa qualidade, os puxadores devem ser 
fabricados em aço inox ou alumínio, parafusados, com 
aproximadamente 20cm de comprimento, modelo a 
definir. As duas primeiras gavetas deverão ter fechadura 
metálica com chave. O interior das gavetas será na cor 
branca. Todo o lado externo terá cores a definir. 
Acompanhando a mesa, será produzido um suporte para 
CPU e Nobreak, todo em MDF, cores a definir, espessura 
de 18mm. Dimensões de 26cm de largura, 45cm de 

Unid. 
JVS Moveis 

& 
Planejados 

1 1.749,00 1.749,00 

comprimento e 40cm de altura e uma prateleira com 
distância de 21cm da base. O suporte terá quatro rodízios 
de silicone, giratórios e com freio. 

14 

ARMÁRIO PARA PASTAS SUSPENSAS - 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO DO SUL 
– PR: Armário em MDF com 387cm de comprimento, 60cm 
de profundidade e 138cm de altura. Composto por 32 
gavetas para pastas suspensas com puxadores em 
alumínio ou aço inox, parafusados, modelo a definir, 
corrediças telescópicas metálicas de boa qualidade e 
suporte metálico na lateral das gavetas para apoio das 
pastas suspensas. O móvel deve ser fabricado com MDF 
com espessura mínima de 18mm, com interior na cor 
branca e exterior em cores a definir. O fundo poderá ser 
em chapa de 6mm. 

Unid. 
JVS Moveis 

& 
Planejados 

1 4.399,00 4.399,00 

15 

ESCANINHO - CMEI VOVÓ HELENA: Armário do tipo 
escaninho em MDF, dimensões de 114cm de comprimento, 
50cm de largura e 223cm de altura, com 15 divisórias, 
portas de giro, puxadores tipo botão em aço inox ou 
alumínio, fechadura metálica com chave e dobradiças 
metálicas de boa qualidade. A estrutura que envolve os 
escaninhos será em MDF 30mm e o restante em MDF 
18mm. Internamente o MDF será branco e externamente 
cores a definir. O fundo poderá ser em chapa de 6mm, 
com o lado interno branco. 

Unid. 
JVS Moveis 

& 
Planejados 

1 1.779,00 1.779,00 

16 

MESA EM L - CMEI VOVÓ HELENA: Mesa em formato L 
com tampo de dimensões de 200cm x 200cm, base lateral 
e de quina e bloco com quatro gavetas. O tampo terá 
espessura de 5mm, as bases laterais terão espessura de 
3mm, e o restante do móvel com espessura mínima de 
18mm. As gavetas devem possuir corrediças metálicas 
telescópicas de boa qualidade, os puxadores devem ser 
fabricados em aço inox ou alumínio, parafusados, com 
aproximadamente 20cm de comprimento, modelo a 
definir. As duas primeiras gavetas deverão ter fechadura 
metálica com chave. O interior das gavetas será na cor 
branca. Todo o lado externo terá cores a definir. 

Unid. 
JVS Moveis 

& 
Planejados 

1 1.149,00 1.149,00 

18 

ARMÁRIO - CMEI VOVÓ HELENA: Armário com altura 
de 250cm, largura de 100cm, profundidade de 55cm. 
Composto por duas portas de giro e cinco prateleiras com 
no mínimo 18mm de espessura. As portas devem possuir 
puxadores fabricados em aço inox ou alumínio, 
parafusados, com aproximadamente 30cm de 
comprimento, modelo a definir, fechadura metálica para 
abertura com chave e com dobradiças metálicas de boa 
qualidade. O interior do móvel deve ser todo na cor branca 
dos dois lados e o exterior em cores a serem definidas. O 
fundo poderá ser com chapa de 6mm, com o lado interno 
na cor branca. 

Unid. 
JVS Moveis 

& 
Planejados 

1 1.499,00 1.499,00 

19 

ARMÁRIO – SALA CHEFIA DE GABINETE: Armário em 
formato L, composto por sete prateleiras, quatro 
divisórias, uma gaveta para arquivo suspenso e vinte 
portas de giro.  O armário deverá ser executado em MDF 
com espessura de 18mm e o fundo em MDF 6mm branco 
tx. O interior deverá ser todo na cor branco tx dos dois 
lados, e o exterior em cores e texturas a serem definidas. 
O Móvel terá altura de 314cm, comprimento total de 
585cm. O interior deverá ser envolto por uma estrutura de 
30mm de espessura. Uma das divisórias terá uma gaveta 
para utilização com pastas suspensas, onde deverá possuir 
nas laterais os apoios para as pastas. Esta gaveta deverá 
possuir corrediças telescópicas largas de boa qualidade e 
puxador embutido. Cada porta terá espessura de 18mm e 
deverá possuir um puxador, estes deverão ser fabricados 
em aço escovado, parafusados, possuir aproximadamente 
20 cm de comprimento, modelo a definir. 

Unid. 
JVS Moveis 

& 
Planejados 

1 5.600,00 5.600,00 

20 

BALCÃO SALA CHEFIA DE GABINETE: Balcão baixo, 
com altura de 55cm, comprimento de 80cm e largura de 
60 cm, composto por um tampo e duas gavetas. Deverá 
ser executado todo em MDF com espessura de 18mm, e 
estrutura com espessura de 30mm, internamente todo na 
cor branco tx e externamente cor a definir. As gavetas 

Unid. 
JVS Moveis 

& 
Planejados 

1 659,00 659,00 

deverão possuir trilhos telescópicos largos de boa 
qualidade e puxadores tipo perfil de alumínio em toda a 
extensão de frente de cada gaveta. 

21 

ARMÁRIO COMPOSTO POR VINTE E DUAS 
PRATELEIRAS, QUATRO DIVISÓRIAS VERTICAIS, 
DEZOITO GAVETAS E SEIS PORTAS DE CORRER: O 
armário deverá ser executado em MDF com espessura de 
18mm e o fundo em MDF 6mm branco tx. O interior deverá 
ser todo na cor branco tx dos dois lados, e o exterior em 
cores e texturas a serem definidas. O Móvel terá altura de 
260cm, comprimento total de 457cm. O interior deverá ser 
envolto por uma estrutura de 30mm de espessura. As 
gavetas deverão possuir corrediças telescópicas largas de 
boa qualidade e puxador tipo cava, moldado no próprio 
MDF. Cada porta terá espessura de 18mm, deverá possuir 
um puxador tipo perfil metálico em alumínio, por toda a 
extensão vertical e corrediças metálicas de boa qualidade. 
Todas as portas deverão possuir fechadura com chave. 

Unid. 
JVS Moveis 

& 
Planejados 

1 6.979,99 6.979,99 

22 

BALCÃO COM ALTURA DE 70CM, COMPRIMENTO DE 
70 CM E LARGURA DE 50 CM, COMPOSTO POR UM 
TAMPO, UMA GAVETA E DUAS PORTAS DE ABRIR 
COM UMA PRATELEIRA CENTRAL: Deverá ser 
executado todo em MDF com espessura de 18mm, 
internamente todo na cor branco tx e externamente cor a 
definir. A gaveta deverá possuir trilhos telescópicos largos 
de boa qualidade e puxador em alumínio ou aço escovado, 
parafusado, com aproximadamente 20 cm de 
comprimento, modelo a definir. As portas deverão possuir 
espessura de 18 mm, dobradiças metálicas de boa 
qualidade, puxadores em alumínio ou aço escovado, 
parafusados, com aproximadamente 20 cm de 
comprimento, modelo a definir. 

Unid. 
JVS Moveis 

& 
Planejados 

1 579,00 579,00 

24 

Balcão de cozinha em MDF com espessura mínima de 
18mm, suspenso 15cm do chão, com tampo em granito, 
cuba em inox embutida, composto por uma prateleira 
interna por toda a sua extensão, quatro gavetas e três 
portas de giro, além de uma lateral fixa arredondada. 
Deverá ter profundidade de 60cm, comprimento de toda a 
extensão da parede para o módulo da pia e 65cm para o 
módulo do gás. A porta e a lateral que formarão o 
compartimento para botijão de gás devem ser com 
elementos vazados do tipo veneziana para ventilação. O 
armário deverá ser executado em MDF com espessura de 
18mm e o fundo em MDF 6mm branco. O interior deverá 
ser todo na cor branca dos dois lados, e o exterior em cores 
e texturas a serem definidas. O balcão terá altura total 
(incluindo o tampo em granito) de 85cm. As gavetas 
deverão possuir corrediças metálicas, telescópicas, largas, 
de boa qualidade e os puxadores em alumínio ou aço inox, 
parafusados com comprimento de aproximadamente 
20cm. Armários superiores suspensos, instalados há 
uma distância de 150cm do chão, composto por quatro 
portas de giro com dobradiças metálicas de boa qualidade, 
puxadores em alumínio ou aço inox, parafusados, e 
prateleira interna por toda a sua extensão. Deverá possuir 
profundidade de 45cm, altura de 92cm, comprimento de 
198,5cm, correspondente a toda a extensão da parede. 
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES: Todas as medidas 
deverão ser conferidas no local. Todos os móveis deverão 
ser executados conforme projeto.  

Unid. 
JVS Moveis 

& 
Planejados 

1 3.738,00 3.738,00 

27 

Balcão de cozinha em MDF com espessura mínima de 
18mm, composto por uma prateleira interna por toda a 
sua extensão, um módulo fixo e cinco portas de giro. 
Deverá ter profundidade de 60cm, comprimento de 
302cm. O armário deverá ser executado em MDF branco 
com espessura de 18mm e o fundo em MDF 6mm branco. 
O balcão (parte em MDF) terá altura total de 75cm. Os 
puxadores deverão ser em alumínio ou aço inox, 
parafusados com comprimento de aproximadamente 
30cm, modelo a definir. 

Unid. 
JVS Moveis 

& 
Planejados 

1 2.124,00 2.124,00 

VALOR TOTAL HOMOLOGADO PARA A EMPRESA R$ 43.047,99 (Quarenta e Três Mil e Quarenta e Sete Reais e 
Noventa e Nove Centavos) 

 

EMPRESA LICITANTE: PATRICIA DE MORAES HINZ – EPP – CNPJ: 06.718.646/0001-95. 

Item Descrição dos Itens Unid. Marca Qtde. Valor Unit. 
(R$) 

Valor 
Total(R$) 

1 

ARMÁRIO - SALA COORDENAÇÃO - ESCOLA 
MUNICIPAL IRMÃ NELI: Armário com altura de 250cm, 
largura de 100cm, profundidade de 55cm. Composto por 
duas portas de giro e cinco prateleiras com no mínimo 
18mm de espessura. As portas devem possuir puxadores 
fabricados em aço inox ou alumínio, parafusados, com 
aproximadamente 30cm de comprimento, modelo a 
definir, fechadura metálica para abertura com chave e com 
dobradiças metálicas de boa qualidade. O interior do móvel 
deve ser todo na cor branca dos dois lados e o exterior em 
cores a serem definidas. O fundo poderá ser com chapa de 
6mm, com o lado interno na cor branca. 

Unid. Fabricação 
Própria 1 1.200,00 1.200,00 

11 

MESA EM L - SALA DA DIREÇÃO - ESCOLA 
MUNICIPAL IRMÃ NELI: Mesa em formato L com tampo 
de dimensões de 200cm x 200cm, com 60cm de largura, 
base lateral e de quina e bloco com quatro gavetas. O 
tampo terá espessura de 5mm, as bases laterais terão 
espessura de 3mm, e o restante do móvel com espessura 
mínima de 18mm. As gavetas devem possuir corrediças 
metálicas telescópicas de boa qualidade, os puxadores 
devem ser fabricados em aço inox ou alumínio, 
parafusados, com aproximadamente 20cm de 
comprimento, modelo a definir. As duas primeiras gavetas 
deverão ter fechadura metálica com chave. O interior das 
gavetas será na cor branca. Todo o lado externo terá cores 
a definir. Acompanhando a mesa, será produzido um 
suporte para CPU e Nobreak, todo em MDF, cores a definir, 
espessura de 18mm. Dimensões de 26cm de largura, 
45cm de comprimento e 40cm de altura e uma prateleira 
com distância de 21cm da base. O suporte terá quatro 
rodízios de silicone, giratórios e com freio. 

Unid. Fabricação 
Própria 1 1.900,00 1.900,00 

17 

BALCÃO - CMEI VOVÓ HELENA: Balcão em MDF com 
100cm de comprimento, 60cm de profundidade e   90cm 
de altura, composto por duas portas de giro e uma 
prateleira central. A estrutura externa do balcão será em 
Mdf com espessura de 30mm. As portas serão compostas 
em mdf com espessura de 18mm, dobradiças metálicas de 
boa qualidade. Internamente o móvel será na cor branca 
e externamente cores a definir. Os puxadores serão em 
aço inox ou alumínio, parafusados com comprimento 
mínimo de 20cm, modelo a definir. O fundo poderá ser 
com chapa de 6mm, com o lado interno na cor branca. 

Unid. Fabricação 
Própria 1 4.800,00 4.800,00 

23 

SUPORTE PARA CPU EM MDF, COR A DEFINIR: com 
largura de 26 cm, profundidade de 45cm e altura de 40cm, 
sem fechamento de fundo. Deverá possuir quatro rodízios 
de silicone, giratórios, com freio. 

Unid. Fabricação 
Própria 1 250,00 250,00 

25 

Balcão de cozinha em MDF com espessura mínima de 
18mm, composto por uma prateleira interna por toda a 
sua extensão, três gavetas e quatro portas de giro. Deverá 
ter profundidade de 60cm, comprimento de 240cm. O 
armário deverá ser executado em MDF branco com 
espessura de 18mm e o fundo em MDF 6mm branco. O 
balcão (parte em MDF) terá altura total de 75cm. As 
gavetas deverão possuir corrediças metálicas, 
telescópicas, largas, de boa qualidade e os puxadores em 
alumínio ou aço inox, parafusados com comprimento de 
aproximadamente 30cm, modelo a definir. 

Unid. Fabricação 
Própria 1 1.800,00 1.800,00 

VALOR TOTAL HOMOLOGADO PARA A EMPRESA R$ 9.950,00 (Nove Mil e Novecentos e Cinquenta Reais) 
 

EMPRESA LICITANTE: OSMAR OSNY BASEGGIO – ME – CNPJ: 03.961.104/0001-50. 

Item Descrição dos Itens Unid. Marca Qtde. Valor Unit. 
(R$) 

Valor 
Total(R$) 

26 

Balcão de cozinha em MDF, formato L, com espessura 
mínima de 18mm, composto por uma prateleira interna 
por toda a sua extensão, um módulo fixo e sete portas de 
giro. Deverá ter profundidade de 60cm, comprimento de 
376cm, largura de 160cm. O armário deverá ser 
executado em MDF branco com espessura de 18mm e o 

Unid. Center 
Moveis 1 2.900,00 2.900,00 

fundo em MDF 6mm branco. O balcão (parte em MDF) terá 
altura total de 75cm. Os puxadores deverão ser em 
alumínio ou aço inox, parafusados com comprimento de 
aproximadamente 30cm, modelo a definir. 

VALOR TOTAL HOMOLOGADO PARA A EMPRESA R$ 2.900,00 (Dois Mil e Novecentos Reias)  
 

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA LICITAÇÃO 
R$ 55.897,99 

Cinquenta e Cinco Mil e Oitocentos e Noventa e Sete Reais e Noventa e Nove Centavos) 
 

Bom Sucesso do Sul, 15 de Setembro de 2021. 
 

NILSON ANTONIO FEVERSANI 
Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO DO SUL - PARANÁ 

EXTRATO DO CONTRATO DE EMPREITADA GLOBAL Nº 134/2021 

TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2021 - Processo Licitatório 57/2021). HOMOLOGADO EM 14/09/2021. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL – CNPJ: 80.874.100/0001-86. 

CONTRATADA: ERI ANTUNES & CIA LTDA – EPP – CNPJ: 11.365.884/0001-02. 

OBJETO: contratação de empresa para a execução da obra de pavimentação com pedras poliédricas, sendo 
área de 11.400,00m² a ser executado no trecho da estrada Vicinal, comunidade São Sebastião do Paraíso, 
de acordo com o Projeto Básico, Orçamento, Cronograma de Execução e Memorial Descritivo em anexo ao edital de 
tomada de preços 05/2021. 

VALOR DO CONTRATUAL E PAGAMENTO:  Pela execução do objeto ora contratado o Contratante pagará à 
Contratada o valor de R$ 378.011,86 (trezentos e setenta e oito mil e onze reais e oitenta e seis centavos). 
O pagamento será efetuado em 15 (quinze) dias após a emissão da Nota Fiscal. 

RECURSOS FINANCEIROS: Para o pagamento decorrente à execução do objeto da licitação em epígrafe, recurso 
próprio, sendo que o pagamento será efetuado através da dotação orçamentária05.00 – Departamento de Obras e 
Serviços Rodoviários; 05.01 – Divisão de Serviços Rodoviários; 2678200051.003 – Pavimentação com pedras 
irregulares / ou recape asfáltico em estradas vicinais e ampliação de pontes; 4.4.90.51 – Obras e Instalações; 
despesa:1611; 33.90.39 Outros serviços de terceiros pessoa jurídica Despesa 1323. 

PRAZOS E VIGÊNCIA CONTRATUAL: A CONTRATADA terá o prazo de 10 (dez) dias para iniciar a execução dos 
serviços, contados da expedição da Ordem de Serviço pelo CONTRATANTE. O prazo máximo para execução dos 
serviços é de 10 (dez) meses consecutivos, contados da data de expedição da Ordem de Serviço. O contrato terá 
vigência pelo prazo de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura, podendo ser prorrogado através de 
termo aditivo, por motivo justificado aceito pelas partes. 

FORO: Fica eleito o Foro da Comarca de Pato Branco, Estado do Paraná, para dirimir dúvidas ou questões oriundas 
do presente Contrato. 

Bom Sucesso do Sul-PR, 15 de Setembro de 2021. 

NILSON ANTONIO FEVERSANI 
Prefeito Municipal 

 

RELATÓRIOS LEI Nº4320/64, RREO 4º BIMESTRE DE 2021 
RREO Referente 4º Bimestre/2021 
------------------------------------------------------- 
A publicação na íntegra dos atos acima encontram-se disponíveis no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp, edição do dia 16 de SETEMBRO de 2021, conforme Lei Autorizativa 
nº 927 de 07 de junho de 2017. 
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MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL – PR. 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 56/2021  

REGISTRO DE PREÇOS 46/2021 

UASG: 989979 
 (EXCLUSIVO PARA EMPRESAS ME, EPP E MEI E AMPLA CONCORRÊNCIA) 

 

O Município de Bom Sucesso do Sul/PR comunica que realizará o Pregão 

Eletrônico 56/2021, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, destinado ao Registro 

de Preços de materiais de construção e acessórios, para o uso de todos os 

departamentos municipais, visando à manutenção e conservação dos espaços 

públicos, conforme descrito no Termo de Referência constante do Anexo I do 

Edital. A sessão do pregão eletrônico será realizada através do site 

www.gov.br/compras/pt-br, no  dia 29/09/2021, às 09h00min, o edital 

encontra-se disponível no endereço eletrônico: www.bomsucessodosul.pr.gov.br 

podendo ser solicitado pelos e-mails pregoeiro_bss@hotmail.com e/ou 

licitacoes@bssul.pr.gov.br. Mais informações: tel: (46) 3234-1135. 

.  
Bom Sucesso do Sul, 16 de setembro de 2021. 

 
 

 
Josiane Folle 

Pregoeira 
 
 

 
   

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ  
DECRETO Nº 9.009, DE 15 DE SETEMBRO DE 2021 

Abre crédito suplementar no exercício de 2021, no 
valor de R$ 3.420.000,00 (três milhões 
quatrocentos e vinte mil reais). 

O Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 47, VII, na forma do art. 62, I, c, da Lei Orgânica Municipal, e com fundamento na Lei nº 5.676, 
de 22 de dezembro de 2020; 

D E C R E T A:  
Art. 1º Fica aberto crédito suplementar no orçamento vigente, no valor de R$ 3.420.000,00 (três 

milhões e quatrocentos e vinte mil reais), conforme a seguir especificado: 
Código Especificação Valor (R$)

05 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO E FINANÇAS
05.02 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO
04 Administração 
04.122 Administração Geral
04.122.0007 Coordenação e Administração da Secretaria de Planejamento
2.216 Manutenção das Atividades do Departamento Administrativo 
3.3.90.39 – 511 (1672) Outros Serviços de Terceiros 100.000,00 
3.3.90.40 – 000 (1673) Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação 10.000,00 
05.03 DEPARTAMENTO FINANCEIRO
04 Administração 
04.129 Administração de Receitas
04.129.0015 Arrecadação de Receitas
2.019 Manutenção da Coordenadoria de Tributação e Fiscalização 
3.3.90.40 – 510 (1796) Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação 80.000,00 
06 SECRETARIA MUNICIPAL ENG. OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
06.05 DEPARTAMENTO DE TRANSITO
26 Transporte  
26.782 Transporte Rodoviário
26.782.0021 Trânsito
2.032 Manutenção das atividades da Coordenadoria de Trânsito 
3.3.90.39 – 509 (1953) Outros Serviços de Terceiros – PJ 150.000,00 
07 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
07.02 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO
12 Educação
12.361 Ensino Fundamental
12.361.0039 Manutenção do Ensino
2.254 Manutenção das Instituições de Ensino Fundamental 
3.3.90.30 – 104 (2899) Material de Consumo 300.000,00 
3.3.90.39 – 104 (2903) Outros Serviços de Terceiros – PJ 200.000,00 
12.365 Ensino Fundamental
12.365.0039 Manutenção do Ensino
2.095 Manutenção dos Centros de Educação Infantil 
3.3.90.30 – 103 (2924) Material de Consumo 550.000,00 
07.04 DEPARTAMENTO DE CULTURA
12 Educação 
12.392 Difusão Cultural
12.392.0040 Promover a Cultura
2.180 Manutenção das Atividades de Datas Comemorativas 
3.3.90.39 – 000 (1982) Outros Serviços de Terceiros – PJ 1.500.000,00 
08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
08.04 VIGILANCIA EM SAUDE
10 Saúde 
10.305 Vigilância Epidemiológica 
10.305.0043 Manutenção da Saúde

 
   

2.142 Manutenção dos Serviços do COAS 
3.3.90.39 – 303 (2818) Outros Serviços de Terceiros – PJ 50.000,00 
08.05 ASSISTENCIA FARMACEUTICA
10 Saúde  
10.303 Suporte Profilático e Terapêutico 
10.301.0043 Manutenção da Saúde
2.129 Prestação de serviços para assistência farmacêutica básica 
3.3.90.39 – 303 (2831) Outros Serviços de Terceiros – PJ 60.000,00 
08.07 ADMINISTRAÇÃO DA SAUDE
10 Saúde 
10.301 Atenção Básica
10.301.0043 Manutenção da Saúde
2.388 Manutenção das Atividades da Saúde 
3.3.90.39 – 303 (2871) Outros Serviços de Terceiros – PJ 150.000,00 
10 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO
10.02 DEPARTAMETNO DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO
11 Trabalho 
11.333 Empregabilidade
11.333.0026 Incentivo Atividade Comercial
2.046 Manutenção das atividades de marcenaria 
4.4.90.52 – 000 (2185) Equipamentos e Material Permanente 110.000,00 
23 Comércio e Serviços 
23.691 Promoção Comercial
23.691.0026 Incentivo Atividade Comercial
2.049 Manutenção e Reforma do Centro Regional de Eventos 
3.3.90.39 – 000 (2230) Outros Serviços de Terceiros – PJ 60.000,00 
16 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 
16.02 DEPARTAMETNO DE ESPORTE E LAZER  
27 Desporto e Lazer 
27.812 Desporto Comunitário 
27.812.0041 Manutenção do Esporte 
2.224 Manutenção das atividades do Dpto de Esporte e Lazer 
3.3.90.39 – 511 (2470) Outros Serviços de Terceiros – PJ 100.000,00

Art. 2º Para a cobertura do crédito suplementar de que trata este Decreto, serão utilizados recursos 
provenientes do cancelamento de dotação, conforme a seguir especificado: 

Código Especificação Valor (R$)
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO E FINANÇAS
05.02 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO
04 Administração 
04.122 Administração Geral
04.122.0007 Coordenação e Administração da Secretaria de Planejamento
2.216 Manutenção das Atividades do Departamento Administrativo  
3.3.90.30 – 000 (1666) Material de Consumo  -40.000,00 
2.412 Implantação da Feira do MEI 
3.3.90.30 – 000 (1691) Material de Consumo  -30.000,00 
3.3.90.39 – 000 (1692) Outros Serviços de Terceiros – PJ -30.000,00 
04.122.0012 Aquisição e Licitação de materiais e serviços
2.015 Manutenção do Departamento de Compras  
3.3.90.14 – 000 (1699) Diárias – Pessoal Civil -10.000,00 
3.3.90.30 – 000 (1700) Material de Consumo  -10.000,00 
05.03 DEPARTAMENTO FINANCEIRO
04 Administração 
04.129 Administração de Receitas
04.129.0015 Arrecadação de Receitas

 
   

2.019 Manutenção da Coordenadoria de Tributação e Fiscalização 
3.3.90.14 – 510 (1787) Diárias Pessoal Civil -15.000,00 
3.3.90.30 – 510 (1789) Material de consumo -25.000,00 
4.4.90.52 – 510 (1799) Equipamentos e Material Permanente -40.000,00 
06 SECRETARIA MUNICIPAL ENG. OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
06.02 DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA
15 Urbanismo 
15.451 Infraestrutura Urbana
15.451.0019 Serviços Urbanos e Geoprocessamento
2.022 Manutenção das atividades de Serviços Urbanos
3.3.90.30 – 000 (1863) Material de Consumo  -100.000,00 
06.05 DEPARTAMENTO DE TRANSITO
26 Transporte  
26.782 Transporte Rodoviário
26.782.0021 Trânsito
2.032 Manutenção das atividades da Coordenadoria de Trânsito  
3.1.90.13 – 000 (1939) Obrigações Patronais -30.000,00 
3.3.90.30 – 000 (1947) Material de Consumo  -50.000,00 
3.3.90.39 – 000 (1952) Outros Serviços de Terceiros – PJ -50.000,00 
07 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
07.02 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO
12 Educação 
12.361 Ensino Fundamental
12.361.0039 Manutenção do Ensino
2.254 Manutenção das Instituições de Ensino Fundamental  
3.1.90.13 – 104 (2892) Obrigações Patronais -30.000,00 
3.3.50.43 – 104 (2897) Subvenções Sociais -40.000,00 
12.365 Educação Infantil
12.365.0039 Manutenção do Ensino
2.095 Manutenção dos Centros de Educação Infantil 
3.1.90.13 – 103 (2918) Obrigações Patronais -30.000,00 
2.096 Manutenção das atividades de transporte escolar e adequação 
3.3.90.30 – 103 (2940) Material de Consumo  -70.000,00 
07.03 DEPARTAMENTO DE ENSINO
12 Educação
12.361 Ensino Fundamental
12.361.0039 Manutenção do Ensino
2.276 Manutenção do Ensino Fundamental 
3.1.90.13 – 104 (2973) Obrigações Patronais -50.000,00 
3.1.90.49 – 104 (2976) Auxílio-Transporte -50.000,00 
3.3.50.41 – 104 (2978) Contribuições -30.000,00 
3.3.90.36 – 104 (2979) Outros Serviços de Terceiros – PF -250.000,00 
3.3.90.39 – 104 (2980) Outros Serviços de Terceiros – PJ -70.000,00 
12.364 Ensino Superior 
12.364.0039 Manutenção do Ensino
2.177 Manutenção das atividades do Ensino Superior 
3.1.90.11 – 103 (2984) Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil -100.000,00 
3.1.90.13 – 103 (2985) Obrigações Patronais  -30.000,00 
4.4.90.51 – 103 (2993) Obras e Instalações  -15.000,00 
4.4.90.52 – 103 (2994) Equipamentos e Material Permanente -15.000,00 
12.365 Educação Infantil
12.365.0039 Manutenção do Ensino

 
   

2.176 Manutenção da Educação Infantil 
3.1.90.13 – 103 (2996) Obrigações Patronais  -50.000,00 
3.1.90.16 – 103 (2997) Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil -60.000,00 
3.1.90.46 – 103 (2998) Auxílio-Alimentação -60.000,00 
3.3.90.36 – 103 (3003) Outros Serviços de Terceiros - PF -40.000,00 
3.3.90.39 – 103 (3004) Outros Serviços de Terceiros - PJ  -60.000,00 
07.04 DEPARTAMENTO DE CULTURA
12 Educação
12.392 Difusão Cultural
12.392.0040 Promover a Cultura
2.108 Manutenção do Departamento de Cultura 
3.3.50.43 – 000 (1966) Subvenções Sociais 130.000,00 
3.3.90.30 – 000 (1968) Material de Consumo 220.000,00 
3.3.90.39 – 000 (1971) Outros Serviços de Terceiros – PJ 150.000,00 
4.4.90.51 – 000 (1972) Obras e Instalações 250.000,00 
4.4.90.52 – 000 (1973) Equipamentos e Material Permanente 130.000,00 
2.180 Manutenção das Atividades de Datas Comemorativas 
3.1.90.11 – 000 (1974) Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 100.000,00 
3.3.90.30 – 000 (1980) Material de Consumo 220.000,00 
4.4.90.52 – 000 (1983) Equipamentos e Material Permanente 300.000,00 
08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
08.01 ATENÇÃO BÁSICA
10 Saúde 
10.301 Atenção Básica
10.301.0043 Manutenção da Saúde
2.121 Manutenção das Atividades do Programa Mãe Pato-Branquense 
3.3.90.30 – 303 (2597) Material de Consumo -20.000,00 
4.4.90.52 – 000 (2600) Equipamentos e Material Permanente -50.000,00 
4.4.90.52 – 303 (2601) Equipamentos e Material Permanente -50.000,00 
2.125 Manutenção das Atividades Ambulatoriais e dos Programas  
3.3.90.30 – 303 (2629) Material de Consumo -20.000,00 
2.252 Manutenção da estratégia da saúde da família - ESF 
3.3.90.36 – 303 (2658) Outros serviços de Terceiros -30.000,00 
08.03 MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE
10 Saúde 
10.302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial
10.302.0043 Manutenção da Saúde
2.117 Manutenção das Atividades do Sistema Municipal de Auditoria 
3.3.90.30 – 303 (2705) Material de Consumo -30.000,00 
3.3.90.33 – 303 (2706) Passagens e Despesas com Locomoção -12.000,00 
3.3.90.36 – 303 (2707) Outros Serviços de Terceiros -25.000,00 
3.3.90.39 – 000 (2708) Outros Serviços de Terceiros -23.000,00 
10 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO
10.02 DEPARTAMETNO DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO
11 Trabalho 
11.333 Empregabilidade
11.333.0026 Incentivo Atividade Comercial
2.046 Manutenção das atividades de marcenaria 
4.4.90.52 – 000 (2182) Outros Serviços de Terceiros – PJ -60.000,00 
16 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 
16.02 DEPARTAMETNO DE ESPORTE E LAZER 
27 Desporto e Lazer 

 
   

27.812 Desporto Comunitário 
27.812.0041 Manutenção do Esporte 
2.224 Manutenção das atividades do Dpto de Esporte e Lazer 
3.3.50.41 – 000 (2462) Contribuições -30.000,00 
3.3.90.40 – 511 (2472) Serviços da Tecnologia da Informação e Comunicação -20.000,00 
2.226 Promoção de Esporte Amador 
3.3.90.39 – 000 (2477) Outros Serviços de Terceiros – PJ -30.000,00 
2.294 Apoio ao Programa Cidade do Idoso 
3.3.90.30 – 000 (2478) Material de Consumo -40.000,00 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, em 15 de setembro de 2021. 

ROBSON CANTU 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
A V I S O  D E  L I C I T A Ç Ã O 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 66/2021  
 PROCESSO Nº 161/2021 

O Município de Pato Branco, UASG 450996, através da pregoeira 
Naudieri Provensi, designada pela Administração Municipal através da 
Portaria n.º 555/2021, torna público aos interessados que realizará licitação 
na modalidade de Pregão Eletrônico, destinado a participação de 
empresas de qualquer porte, objetivando a Contratação de empresa para 
aquisição de 03 (três) veículos novos, zero km, hatch, compacto, ano de 
fabricação/modelo mínimo do ano da contratação, com capacidade para 
05 (cinco) lugares, atendendo às necessidades do Departamento de 
Vigilância em Saúde, da Secretaria Municipal de Saúde, conforme 
condições e demais especificações estabelecidas no edital, sendo a 
licitação do tipo “menor preço”, com critério de julgamento “menor 
preço por item”, em conformidade com as disposições contidas na Lei nº 
10.520/2002, Decreto Municipal nº 8.574, de 01 de novembro de 2019, Lei 
Complementar nº 123/2006 e alterações, Decreto nº 8.441, de 08 de janeiro 
de 2019 e subsidiariamente a Lei nº 8.666/1993 suas alterações e demais 
legislações pertinentes à matéria. O preço máximo admitido para cotação 
global do presente objeto é de R$ 226.290,21 (duzentos e vinte e seis mil 
duzentos e noventa reais e vinte e um centavos). O recebimento das 
propostas, documentos de habilitação, abertura e disputa de preços será 
exclusivamente por meio eletrônico, no endereço: 
https://www.gov.br/compras, horário oficial de Brasília - DF,  conforme 
segue: A SESSÃO PÚBLICA SE INICIARÁ ÀS 09 (NOVE) HORAS 
DO DIA 29 DE SETEMBRO DE 2021. O inteiro teor do Edital e seus 
anexos poderão ser retirados gratuitamente (em mídia digital) junto a 
Divisão de Licitações, na Prefeitura Municipal de Pato Branco, no horário 
de expediente, na Rua Caramuru, n.º 271, Centro, em Pato Branco - PR, ou 
pelos sites: www.patobranco.pr.gov.br - https://www.gov.br/compras. 
Demais informações, fones: (46) 3220-1511/1532, e-mail: 
licita2@patobranco.pr.gov.br. Pato Branco, 15 de setembro de 2021. 
Naudieri Provensi – Pregoeira. 
 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
EXTRATO CONTRATO Nº 100/2021. INEXIGIBILIDADE Nº 
20/2021 - PROCESSO N° 160/2021. PARTES: Município de 
Pato Branco e EMPRESA IMAGEM GEOSISTEMAS E 
COMÉRCIO LTDA. OBJETO: Contratação de empresa 
especializada para fornecimento de Licença de Uso de Software 
ESRI (Environmental Systems Research Institute) e serviço de 
suporte especializado, atendendo às necessidades de todas as 
secretarias da Prefeitura Municipal de Pato Branco. VALOR: R$ 
626.481,92 PRAZO DE VIGÊNCIA: 36 Meses, O valor ajustado 
para a execução do objeto do futuro contrato é de R$ 626.481,92 
(seiscentos e vinte e seis mil quatrocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos). Valor ajustado para 36 (meses). 
PAGAMENTO: pagamento será realizado em três parcelas 
anuais, baseada no valor total do projeto, O pagamento será 
efetuado até o 30º dia após a confirmação do recebimento da nota 
de empenho e completa entrega do objeto, mediante apresentação 
da respectiva nota fiscal/fatura com discriminação resumida dos 
itens fornecidos/serviço prestado, número do contrato, não 
apresentar rasura e/ou entrelinhas e esteja certificada pela 
Comissão de Recebimento de Bens e Serviços. DOTAÇÃO: 
Varias Dotações. GESTOR: Secretário Municipal do Executivo, 
Ivan Fernando Paula de Lima, matrícula. FISCAL: Elaiz 
Aparecida Mensch Buffon. Pato Branco 15 de Setembro de 2021.  
Robson Cantu – Prefeito. Ana Cláudia Fagundes Brum – 
Representante Legal. 

 
 
 
 
 
 
 
 

 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO 

Extrato Contrato nº 95/2021/GP. Pregão Eletrônico nº 51/2021 - Processo 
n° 123/2021. Publicado na Edição nº 7967, de 03 de Setembro de 2021. 
Onde se lê: PRAZO DE VIGÊNCIA: 120 dias: Leia-se: PRAZO DE 
VIGÊNCIA: 12 meses. As demais condições permanecem inalteradas. 
 
. 
 
 
 
 

  
MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N.º 03/2021 – PROCESSO 
N.º 03/2021 

O Município de Pato Branco/PR, através da Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação, torna públicos aos interessados, a relação dos 
nomes dos profissionais inscritos, formados em comunicação, publicidade 
ou marketing, ou profissionais que, comprovadamente, atuem em uma 
dessas áreas, de acordo com o artigo 10, §1º da Lei Federal 12.232/2010, 
para compor a subcomissão para julgamento das propostas técnicas e seus 
eventuais recursos relativos a estas, apresentadas na licitação, promovida 
pelo Município de Pato Branco, visando a contratação de agência de 
propaganda para prestação de serviços de publicidade para o Município de 
Pato Branco, conforme relação que segue: Bruna Gomes Bertoldo, 
Caroline Scopel, Clodoaldo José Inocencio Bahls Filho, Eliane Del Sent 
Catani, Eryka Mallmann Fortes, Leandra Cristina Matioda, Priscila 
Emanuele Serpa Hemmig, Rafael Regis Gregolin, Thaise Vanessa 
Guidini.Outrossim, a Presidente da Comissão comunica e convoca a todos 
os interessados que a sessão pública para sorteio dos profissionais que irão 
compor a subcomissão técnica dar-se-á no dia 29 DE SETEMBRO DE 
2021 ÀS 10 HORAS, na sala de abertura de licitações, na seda da 
Prefeitura Municipal de Pato Branco, localizada na Rua Caramuru, nº 271, 
Centro, em Pato Branco/PR. Nos termos do art. 10, parágrafo 5º da Lei 
12.232/10, em até 48 (quarenta e oito horas) antes da sessão pública 
destinada ao sorteio, qualquer interessado poderá impugnar pessoa 
integrante da relação, mediante fundamentos jurídicos plausíveis. Pato 
Branco, 15 de Setembro de 2021. Mariane Aparecida Martinello – 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação. Eduardo José Grezele e 
Liciane Cristina Puttkamet - Membros 
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO - EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE PORTARIA 
Nº 

PORTARIA NOME ASSUNTO DATA 

1053 Marines dos Santos Fernandes Alterar redação da portaria nº 1.008 de 
13 de agosto de 2021 13/09/2021 

1114 Cleia Rezena Teixeira Dispensar a pedido 09/09/2021 
1115 Luciana de Oliveira Extinguir a gratificação de função 09/09/2021 
1116 Marcio de Jesus Siqueira Conceder função Gratificada 09/09/2021 

1117 Gorete de Fatima Procopio 
Colombo 

Exonerar cargo em comissão e extinguir 
Função Gratificada 
Conceder gratificação 
 

09/09/2021 

1118 Luana Varaschim Perin Nomear cargo comissão 09/09/2021 
1119 Município de Pato Branco Abertura de Sindicância 09/09/2021 
1120 Município de Pato Branco Abertura de Sindicância 09/09/2021 
1123 Ines Ribeiro Extinguir a gratificação de função 13/09/2021 
1124 Ivanildo da Cunha Conceder Gratificação 13/09/2021 
1125 Giovane Carlo Franco Nomear servidor em cargo comissão 13/09/2021 
1126 Viviane Daniela Leita Nomear cargo comissão 13/09/2021 
1127 Edineia Barboza Cardoso Conceder adicional de insalubridade 13/09/2021 
A publicação na íntegra do (s) ato (s) acima, encontra (m)-se disponível (eis) no seguinte endereço 
eletrônico: www.diariomunicipal.com.br/amp – Edição do dia 16 de setembro de 2021, respectivamente, 
conforme Lei Complementar nº 70, de 06 de julho de 2017. 

 
 
 
 
 
 

CONVITE  
 

Audiência Pública – 2021, contemplando: 
 

Prestação de Contas do 2º Quadrimestre de 2021; 
e 

Elaboração da ferramenta de planejamento: 
 

- LOA - Lei Orçamentária Anual, para 2022 
 
 

MUNICÍPIO DE RENASCENÇA – ESTADO DO PARANÁ 
 
 O Municipio de Renascença, através do Seu Prefeito Municipal, Senhor 
Idalir João Zanella, em conjunto com a Câmara Municipal de Vereadores, 
convida a todos os munícipes a participar da Audiência Pública para análise da 
Prestação de Contas do 2º Quadrimestre de 2021, e sugestões para elaboração 
da LOA - Lei Orçamentária Anual para 2022, do Município de Renascença, 
Estado do Paraná       ( amparado no artigo 48 da Lei Complementar nº 101 de 
04 de maio de 2000 ), a ser realizada à partir das 16:00 horas do dia 29 de 
setembro de 2021, na Câmara Municipal de Vereadores. 
 
 O evento deseja proporcionar aos munícipes a oportunidade de 
encaminhar seus pleitos, sugestões e opiniões acerca do assunto em pauta.  
 
 Renascença-Paraná, 14 de setembro de 2021. 
 
 
 Idalir João Zanella 
 Prefeito Municipal 
 
     



   DIÁRIO DO SUDOESTE
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 Edição nº 7975
 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE - PR 
Extrato Contrato N° 3013/2021 
Contratante: Município de Itapejara D’Oeste - PR 
Contratado: Mettaeng Construtora de Obras – Eireli – EPP, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 32.595.883/0001 – 16. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de obras de Engenharia Civil com a finalidade de executar adequações 
na CMEI – Junice Forner Lucini, conforme objeto do Edital de 
Tomada de Preços Nº 010/2021. 
Valor do Contrato: R$ 148.900,37 (Cento e quarenta e oito mil, 
novecentos reais e trinta e sete centavos). 
Vigência: De 13 (treze) de Setembro de 2021 até 13 (treze) de Janeiro 
de 2022. 
Data do Contrato: 13 (treze) de Setembro de 2021. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE - PR 
Extrato Contrato N° 3014/2021 
Contratante: Município de Itapejara D’Oeste - PR 
Contratado: L. Ribeiro – Eireli – Me, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
08.719.582/0001 – 72. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de obras de Engenharia Civil com a finalidade de executar 
pavimentação poliédrica com pedras irregulares Trecho 075, entre a 
Linha Santa Barbara e a Comunidade de Vila Palmeirinha, Zona Rural 
do Município, conforme Convênio firmado entre o Município de 
Itapejara D’Oeste e o Governo do Estado do Paraná através da 
Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento, conforme 
objeto do Edital de Tomada de Preços Nº 009/2021. 
Valor do Contrato: R$ 801.851,95 (Oitocentos e um mil, oitocentos e 
cinquenta e um reais e noventa e cinco centavos). 
Vigência: De 14 (quatorze) de Setembro de 2021 até 14 (quatorze) de 
Dezembro de 2022. 
Data do Contrato: 14 (quatorze) de Setembro de 2021. 

 
MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE - PR 
Extrato Contrato N° 3015/2021 
Contratante: Município de Itapejara D’Oeste - PR 
Contratado: Valdeci Klima Transportes Eireli – Me, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 07.414.845/0001 – 72. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de transporte escolar para os alunos da rede pública municipal de 
ensino no período letivo do ano de 2021, conforme objeto do Edital de 
Pregão Eletrônico Nº 013/2021. 
Valor do Contrato: R$ 290.975,00 (Duzentos e noventa mil, 
novecentos e setenta e cinco reais). 
Vigência: De 15 (quinze) de Setembro de 2021 até 15 (quinze) de 
Setembro de 2022. 
Data do Contrato: 15 (quinze) de Setembro de 2021. 

 MUNICÍPIO DE CLEVELÂNDIA                                        
 

PORTARIA N° 284/2021 
 

                                              Constituir a Comissão Organizadora Municipal de 

Chamamento Público da Secretaria Municipal de 

Saúde e Bem Estar Social. 

RAFAELA MARTINS LOSI, Prefeita Municipal de Clevelândia, 

Estado do Paraná, no uso das atribuições conferidas por lei e tendo em vista a necessidade de 

contratação emergencial de profissionais de saúde, para atuarem no combate e atendimentos 

de pacientes suspeitos e confirmados de COVID-19;  

RESOLVE: 
 
Art. 1° - Nomear os Servidores Públicos Municipais abaixo relacionados para constituírem sob 

a presidência do primeiro, a Comissão Organizadora do Chamamento Público Municipal, 

visando à seleção para contratação profissionais de saúde, para atuarem no combate e 

atendimentos de pacientes suspeitos e confirmados de COVID-19, da Secretaria Municipal de 

Saúde e Bem Estar Social, junto ao Município de Clevelândia, Estado do Paraná. 
Nome CPF Função 

Juliana Pacheco 

Linhares 

037.732.989-43 

 

Secretária Municipal de Saúde e bem estar 

Social 

Jaqueline Almeida 

Zankoski 

054.346.769-47 Farmacêutica  

Francielen Santos 

Senhor 

034.191.889-00 Gestora Pública 

Emanuelle Serpa 

Stahlschimidt 

064.129.249-06 Enfermeira 

Roberta Barco Lopes 819.447.489-20 Advogada  

 
Art. 2º - Na ausência da Presidência fica indicado o segundo nome como eventual substituto.  

Art. 3º - Compete a Comissão Organizadora Municipal de Chamamento Público:  

a) Organizar, coordenar, fiscalizar e deliberar sobre a realização do Processo;  

b) Requisitar recursos humanos, financeiros, materiais e equipamentos necessários à 

consecução do objetivo proposto, mediante autorização do chefe do Executivo. 

Art. 4° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, EM 09 
DE SETEMBRO DE 2021. 

 
 

RAFAELA MARTINS LOSI 
     Prefeita Municipal 

 
 

 

 MUNICÍPIO DE CLEVELÂNDIA                      
    PORTARIA Nº 285/2021 
 

                                                  Constitui a Comissão Organizadora Municipal de Teste              Seletivo 

Simplificado, para formação de cadastro reserva para vagas de 

estágio não obrigatório remunerado, ano de 2021. 
                                                  RAFAELA MARTINS LOSI, Prefeita de Clevelândia, Estado do Paraná, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e tendo em vista a realização de Teste Seletivo 

Público Simplificado, para formação de cadastro reserva para vagas de estágio não obrigatório 

remunerado junto ao Município de Clevelândia, Estado do Paraná. 

                                                   RESOLVE: 
Art. 1º - Nomear os servidores Públicos Municipais abaixo relacionados para constituírem sob a 

presidência do primeiro, a Comissão Organizadora Municipal de Teste Seletivo Simplificado, para 

formação de cadastro reserva para vagas de estágio não obrigatório remunerado junto ao Município de 

Clevelândia, Estado do Paraná. 

    

               Nome                  RG/CPF          Qualificação 

Margareth de Fátima Pasin 

Bertóglio 

4.342.269-3 

576.898.819-04 

Mestre em Educação 

Romilda de Fátima Branco 4.109.276-9 

554.048.129-15 

Especialista em Letras 

Português e Pedagogia 

Alonso Decarli 12.444.609-0 

698.337.882-20 

Mestre em TADS 

Jackson Alves Pereira 13.135.855-5 

09442070908 

Licenciatura em Pedagogia 

Andréa Sebasteani Inocêncio 

Batistela 

53772188 

75252945934 

Especialista em Psicopedagogia 

e Pedagogia Escolar 

 

Art. 2º - Na ausência da Presidência fica indicado o segundo nome como eventual substituto. 

Art. 3º - Compete a Comissão Organizadora Municipal de Teste Seletivo Público Simplificado: 

a) Organizar, coordenar, fiscalizar e deliberar sobre a realização do Processo Seletivo Simplificado 

2021; 

b) Requisitar recursos humanos, financeiros, materiais e equipamentos necessários à consecução 

do objetivo proposto, mediante autorização do Chefe do Executivo. 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 

contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ EM 14 DE 

SETEMBRO DE 2021. 

RAFAELA MARTINS LOSI 
Prefeita Municipal  

 
 
 

 

MUNICÍPIO DE CLEVELÂNDIA 
PORTARIA Nº 286/2021 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÂNDIA RAFAELA 

MARTINS LOSI, no uso das atribuições legais previstas no art. 43, inciso IV da Lei Orgânica 

Municipal, considerando as Leis Municipais nº 2.047/2007, nº 2.428/2012 e a nº 2.487/2013,  

 
RESOLVE: 

 
 

Art.1º- DESIGNAR os servidores abaixo relacionados, para 

compor a Unidade de Controle Interno – UCI: 

 

- THOMAZ HENRIQUE LOYOLA, CPF n° 037.484.279-56 RG n° 7.283.484-4/PR Oficial 

Administrativo  –  Controlador Interno/Coordenador da UCI; 

-  ADRIANO DE COL, CPF n° 994.727.759-34 RG n° 12/C3.233.48-8 Gestor público -Representante 

da Unidade Seccional da Secretaria Municipal de Administração; 

 

Art. 2º - Conforme Art. 7º da Lei Municipal nº 2.487/2013, “A 

Coordenadoria do Sistema de Controle Interno será ocupada pelo Controlador Interno, servidor 

ocupante de Cargo de provimento Efetivo do Município. As unidades seccionais serão ocupadas por 

servidores designados pelos respectivos Departamentos da Prefeitura Municipal e Câmara 

Municipal, que exercerão essa função concomitantemente com as funções inerentes ao cargo já 

ocupado.” 
Art. 3º - O Controlador Interno e representantes das Unidades 

Seccionais, tomarão posse, após assinarem termo de ciência das atribuições da Unidade de 

Controle Interno - UCI. 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as portarias 006/2021 e 047/2021. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÂNDIA, 

ESTADO DO PARANÁ EM 14 DE SETEMBRO DE 2021. 

RAFAELA LOSI  
PREFEITA MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
MUNICÍPIO DE CLEVELÂNDIA 

PORTARIA N°287/2021 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÂNDIA, 

Estado do Paraná, no uso das atribuições legais previstas no art. 43, inciso IV da 

Lei Orgânica Municipal; 

RESOLVE: 
 

Art.1º- Fica concedida Função Gratificada – FG 

de 40% ao servidor THOMAZ HENRIQUE LOYOLA, portador do RG n°7.283.484-

4 SESP/PR e CPF n° 037.484.279-56, em virtude do grau de responsabilidade e 

dedicação dele exigido para o desempenho de suas funções de controlador 

interno, a partir de 01 de setembro de 2021, conforme Lei Municipal nº 

2.418/2012; 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação, revogando-se a portaria nº 047/2021 de 05 de fevereiro de 2021, 

e demais disposições em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE 
CLEVELÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ EM 15 DE SETEMBRO DE 2021. 

      RAFAELA LOSI  

PREFEITA MUNICIPAL 

 

MUNÍCIPIO DE CLEVELÂNDIA 

PORTARIA N°288/2021 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÂNDIA, 
Estado do Paraná, no uso das atribuições legais previstas no art. 43, inciso IV da 

Lei Orgânica Municipal; 

RESOLVE: 
 

Art.1º- Fica concedida Função Gratificada – FG 

de 20% ao servidor ADRIANO DE COL, portador do RG n°12C323344-8 

SESP/SC e CPF n° 994.727.759-34, em virtude do grau de responsabilidade e 

dedicação dele exigido para o desempenho de suas funções, a partir de 01 de 

setembro de 2021, conforme Lei Municipal nº 2.418/2012; 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE 
CLEVELÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ EM 14 DE SETEMBRO DE 2021. 

        RAFAELA LOSI 

 PREFEITA MUNICIPAL 

 

 1 

 
 
 
 

HOMOLOGAÇÃO 
 

O Prefeito Municipal, Elídio Zimerman de Moraes, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente pela Lei n.º 10.520/2002, a vista do Termo de 
Adjudicação exarado pela Pregoeiro, resolve HOMOLOGAR o 
Pregão Presencial nº 059/2021 - PMM, que tem por objeto: 
seleção de proposta visando REGISTRAR EM ATA DE REGISTRO 
DE PREÇO COMPROMISSO FORMAL DE PREÇO PARA 
FUTURAS E EVENTUAIS prestação de serviços de conserto de 
roçadeiras, moto podas, motosseras e aquisição de peças para a 
manutenção de equipamentos, em atendimento as necessidades da 
Secretaria de Meio Ambiente, Turismo e Limpeza Pública desta 
Municipalidade, as empresas proponentes vencedoras: 
AGROMANGA – AGROPECUÁRIA LTDA ME, foi vencedora dos 
itens 03 e 11 com o valor global de R$ 24.500,00 (vinte e quatro mil 
e quinhentos reais), C.M. GRUNITZKI – AGROPECUÁRIA - ME, foi 
vencedora dos itens 05, 06, 12, 13, 16, 18, 19, 21, 22 e 23 com o 
valor global de R$ 187.300,00 (cento e oitenta e sete mil e trezentos 
reais), VALDEMIR BERNARDO DA SILVA, foi vencedora dos itens 
01, 02, 04, 07, 08, 09, 10, 14, 15 e 17 com o valor global de R$ 
143.725,00 (cento e quarenta e três mil, setecentos e vinte cinco 
reais). 

 
Mangueirinha, 15 de Setembro de 2021  

ELÍDIO ZIMERMAN DE MORAES                                    
   Prefeito Municipal 

 
 
 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 033/2021 – PMM 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA – PR. 

CONTRATADO: ELTON DA SILVA INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 

EIRELLI, CNPJ nº 14.514.332/0001-07. 

OBJETO: contratação de empresa especializada em Engenharia 

para fornecimento de serviços de Topografia e serviços técnicos 

utilizados para regularização fundiária, solicitado através da 

Secretaria de Obras Públicas, Planejamento e projetos desta 

municipalidade. 

VALOR: R$ 32.500,00 (Trinta e dois mil e quinhentos reais). 
DATA: 15 de  Setembro de 2021 

Mangueirinha 15 de Setembro de 2021. 
PUBLIQUE-SE  

Setor de Licitações 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2021 – PMM 

OBJETO: Seleção de propostas visando a Contratação de 
empresa especializada em obras e serviços de engenharia para 
a execução sob empreita global da Praça Publica no Bairro 
Jardim Europa com área de 2.379,00M2, no município de 
Mangueirinha, solicitado através da Secretaria de Meio 
Ambiente, Turismo e Limpeza Pública desta municipalidade. 
DATA DE ABERTURA: 05 de Outubro de 2021, às 09:00 horas, na 
sede administrativa da Prefeitura Municipal, setor de Licitações, 
situada a Praça Francisco Assis Reis, 1060. 
DATA DE ENTREGA DOS ENVELOPES: 17 de Setembro de 2021 
das 08:00 até o dia 04 de outubro de 2021 as 17:30 horas. 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O presente edital está à 
disposição no Departamento de Licitação e no site oficial do 
município www.mangueirinha.pr.gov.br  
Maiores informações pelo fone (046) 3243–1122. 

Mangueirinha 15 de Setembro de 2021. 
Dorli Netto 

Presidente da Comissão de Licitação 
 
 
 

 
MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE - PR 
Extrato Contrato N° 3016/2021 
Contratante: Município de Itapejara D’Oeste - PR 
Contratado: Zagonel S. A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
81.365.223/0001 – 54. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na comercialização e 
instalação de luminárias de Led, a serem instaladas nas vias públicas 
localizadas no Perímetro Urbano do Município de Itapejara D’Oeste - 
PR, conforme objeto do Edital de Pregão Eletrônico Nº 042/2021. 
Valor do Contrato: R$ 132.998,72 (Cento e trinta e dois mil, 
novecentos e noventa e oito reais e setenta e dois centavos). 
Vigência: De 15 (quinze) de Setembro de 2021 até 15 (quinze) de 
Março de 2022. 
Data do Contrato: 15 (quinze) de Setembro de 2021. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE - PR 
Extrato Contrato N° 3017/2021 
Contratante: Município de Itapejara D’Oeste - PR 
Contratado: Rafael Zabot Korlikoski – Eireli - Me, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 10.353.532/0001 - 66. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na comercialização e 
instalação de luminárias de Led, a serem instaladas nas vias públicas 
localizadas no Perímetro Urbano do Município de Itapejara D’Oeste - 
PR, conforme objeto do Edital de Pregão Eletrônico Nº 042/2021. 
Valor do Contrato: R$ 58.889,46 (Cinquenta e oito mil, oitocentos e 
oitenta e nove reais e quarenta e seis centavos). 
Vigência: De 15 (quinze) de Setembro de 2021 até 15 (quinze) de 
Março de 2022. 
Data do Contrato: 15 (quinze) de Setembro de 2021. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE - PR 
Extrato Contrato N° 3018/2021 
Contratante: Município de Itapejara D’Oeste - PR 
Contratado: Vougue Fabricação de Estruturas e Comércio de 
Equipamentos Elétricos Ltda - EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
10.738.123/0001 - 88. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na comercialização e 
instalação de luminárias de Led, a serem instaladas nas vias públicas 
localizadas no Perímetro Urbano do Município de Itapejara D’Oeste - 
PR, conforme objeto do Edital de Pregão Eletrônico Nº 042/2021. 
Valor do Contrato: R$ 46.950,00 (Quarenta e seis mil, novecentos e 
cinquenta reais). 
Vigência: De 15 (quinze) de Setembro de 2021 até 15 (quinze) de 
Março de 2022. 
Data do Contrato: 15 (quinze) de Setembro de 2021. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE - PR 
Extrato Contrato N° 3019/2021 
Contratante: Município de Itapejara D’Oeste - PR 
Contratado: C P Comércio e Instalações Elétricas Ltda - Me, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 40.520.875/0001 - 39. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na comercialização e 
instalação de luminárias de Led, a serem instaladas nas vias públicas 
localizadas no Perímetro Urbano do Município de Itapejara D’Oeste - 
PR, conforme objeto do Edital de Pregão Eletrônico Nº 042/2021. 
Valor do Contrato: R$ 58.567,50 (Cinquenta e oito mil, quinhentos e 
sessenta e sete reais e cinquenta centavos). 
Vigência: De 15 (quinze) de Setembro de 2021 até 15 (quinze) de 
Março de 2022. 
Data do Contrato: 15 (quinze) de Setembro de 2021. 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - PR
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 25/2021

Processo Licitatório nº 111/2021, RATIFICO, nos termos do art. 26, da Lei Federal nº 8.666/93, contendo parecer jurídico 
do Sr. Tiago Bernardo Buginski de Almeida, Procurador Municipal, declaro dispensável a licitação no termo do Inciso X, do 
art. 24 da Lei Federal nº 8.666/93, do diploma legal invocado, referente à locação dos espaços das canchas de bochas e pistas 
de bolão da Associação dos Motoristas Vividenses - AMOVI, pessoa jurídica de direito privado, localizada a Rodovia BR 373 
Km 306, Trevo s/n na cidade de Coronel Vivida Estado. LOCADOR: Associação do Motoristas Vividense – AMOVI, inscrita 
no CNPJ nº 77.744.944/0001-06, pelo valor total de R$ 12.000,00. Prazo de vigência: 12 de setembro de 2021 a 31 de dezem-
bro de 2021, conforme contrato. Publique-se. Coronel Vivida, 10 de setembro de 2021. Anderson Manique Barreto, Prefeito.
 
Aditivo nº 07 - Contrato nº 47/2017 – Pregão Presencial nº 30/2017. Contratante: Município de Coronel Vivida. Contratada: 
ROSI DE FREITAS SANTOS LTDA, CNPJ nº 14.918.590/0001-40. Prorroga-se a vigência do contrato por mais 12 (doze) me-
ses, de 07 de setembro de 2021 a 06 de setembro de 2022. Fica reajustado o valor mensal IPCA, referente ao mês de julho de 
2021, na ordem de 8,99%, passando o valor mensal a ser de R$ 5.361,62, totalizando para este termo aditivo o valor total esti-
mado de R$ 64.339,44. Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato. Coronel Vivida, 03 de setembro de 2021. An-
derson Manique Barreto, Prefeito.

ADITIVO Nº 06 ao contrato nº 99/2017 - Pregão Presencial nº 70/2017. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORONEL VI-
VIDA. CONTRATADA: EVANDRO DE LARA, CNPJ n° 21.941.763/0001-07. Prorroga-se o prazo da prestação de serviços 
por mais 12 meses, de 14 de setembro de 2021 a 13 de setembro de 2022. Considerando o pedido da Secretária de Educação, 
Cultura e Desporto e Diretor do Departamento de Desporto, mediante ofício nº 02/2021, expedido pelo Sra. Maria Angela 
Momo e pelo Sr. Emerson Pizzi, fica acrescido ao contrato os serviços de limpeza, corte de grama e manutenção da Piscina Tér-
mica e do lago Vila Nova, resultando em mais 25% (vinte e cinco por cento) do valor mensal pago, a serem prestados a partir 
de 13 de setembro de 2021. Fica reajustado o valor mensal, com base no IPCA, referente ao mês de julho de 2021, na ordem de 
8,99%, passando o valor mensal a ser de R$ 1.904,60, totalizando para este termo aditivo a quantia de R$ 22.855,20. Permane-
cem inalteradas as demais cláusulas do contrato. Coronel Vivida, 09 de setembro de 2021. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 

Aditivo n° 01 – Contrato nº 129/2020 – Pregão Presencial nº 99/2020. Contratante: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - 
Contratada: MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A, CNPJ/MF sob n° 61.074.175/0001-38. Considerando a solicitação do contra-
tante, através do memorando nº 003/2021, expedido pela Sra. Evandra dos Santos e de comum acordo entre as partes, fica in-
cluso na apólice o veículo fiat/CRONOS 1.3, placa RHH-3H14, a partir de 23 de agosto de 2021 até dia 26 de dezembro de 2021. 
Pela inclusão da cobertura do veículo, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor total de R$ 395,75. Permanecem 
inalteradas as demais cláusulas.  Coronel Vivida, 23 de agosto de 2021. Anderson Manique Barreto. Prefeito. 

Aditivo n° 03 – Ata de Registro de Preços nº 09/2021 – Pregão Presencial nº 01/2021. Contratante: MUNICÍPIO DE CORO-
NEL VIVIDA - PR - Detentora: ANA CLAUDIA RIBEIRO 05829326965, CNPJ/MF nº 36.086.266/0001-46. Considerando a 
solicitação da detentora, fica de comum acordo entre as partes, concedido o reequilíbrio econômico financeiro para os itens 79, 
291 e 292, a partir do dia 15 de setembro de 2021. O valor total deste aditivo é de R$ 22.241,77.  Permanecem inalteradas as de-
mais cláusulas. Coronel Vivida, 14 de setembro de 2021. Anderson Manique Barreto. Prefeito.

Aditivo n° 02 – Ata de Registro de Preços nº 08/2021 – Pregão Presencial nº 01/2021. Contratante: MUNICÍPIO DE CORO-
NEL VIVIDA - PR - Detentora: A.E.M OESTE COMERCIAL EIRELI, CNPJ/MF nº 12.144.365/0001-79. Considerando a soli-
citação da detentora, fica de comum acordo entre as partes, concedido o reequilíbrio econômico financeiro para os itens 59, 71 
e 87, a partir do dia 15 de setembro de 2021. O valor total deste aditivo é de R$ 6.018,29.  Permanecem inalteradas as demais 
cláusulas. Coronel Vivida, 14 de setembro de 2021. Anderson Manique Barreto. Prefeito.

MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS 
DECRETO Nº 86/2021 

                          DATA: 15/09/2021 
                                                             SÚMULA: "DECRETA LUTO 
OFICIAL". 

 
       
  

                                         Mario Eduardo Lopes Paulek, Prefeito Municipal de 
Mariópolis, Estado do Paraná, no uso legal de suas atribuições legais:  
 
                                          RESOLVE 
                                        Art. 1º - DECRETAR Luto Oficial de 03 (três) dias no 
Município de Mariópolis, Estado do Paraná, em virtude do falecimento do Sr. 
Sebastião Loureiro Sampaio, pioneiro e cidadão mariopolitano, centenário com 
104 anos. 
 Art. 2º - Este decreto 
entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
      Gabinete do Prefeito Municipal de Mariópolis, em 15 de Setembro de 2021. 

Mario Eduardo Lopes Paulek - Prefeito Municipal 
  
 

 

 

 

PORTARIA N° 256/2021  
DATA: 13/09/2021 

SÚMULA: “Revoga a Portaria N° 188/2021. ” Mario Eduardo Lopes Paulek, Prefeito Municipal 
de Mariópolis, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais: RESOLVE: ART. 1°-  
REVOGAR a Portaria N° 188/2021, de 01 de junho de 2021, a qual concede afastamento 
temporário a Suellen Berguer, e conceder licença maternidade com início em 07 de setembro de 
2021; ART. 2°- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário. Gabinete do Prefeito Municipal de Mariópolis, Estado do Paraná, em 
13 de setembro de 2021. MARIO EDUARDO LOPES PAULEK PREFEITO MUNICIPAL 

15/09/2021 14:48 ComprasNet
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PREGÃO ELETRÔNICO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIOPOLIS PR
 

Pregão Eletrônico   Nº 00045/2021(SRP) 
 

RESULTADO POR FORNECEDOR

13.977.867/0001-43 - MBM TECNOLOGIA E INDUSTRIA DE INFORMATICA LTDA

ItemDescrição Unidade de
Fornecimento Quantidade Critério de Valor

(*)
Valor

Unitário Valor Global

1 Gabinete para
computador

Unidade 70 R$ 4.997,6600 R$
3.485,0000

R$ 243.950,0000

Marca: SAMSUNG
Fabricante: SAMSUNG
Modelo / Versão: NP550
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Notebook Samsung Book Intel® Core i3-1115G4, 8GB, 256GB SSD, 15.6´´ Full HD
LED, NP550, Bivolt

Total do Fornecedor: R$
243.950,0000

 
 

Valor Global da Ata: R$
243.950,0000

(*) É necessário detalhar o item para saber qual o critério de valor que é utilizado: Estimado ou Referência ou Máximo Aceitável.

 

 
Voltar

 
 

 1/1 

MUNICIPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU ESTADO DO PARANÁ 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 026/2021 

Ata de Registro de Preços nº 060/2021 
Termo Aditivo nº 001 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ nº 95.585.477/0001-92, com sede e foro na Rua Frei Vito Berschei, nº 708, Centro, 
CEP 85.568-000 em Saudade do Iguaçu – PR. CONTRATADA: A.E.M OESTE COMERCIAL EIRELI -ME  
CNPJ Nº 12.144.365/0001-79, denominada CONTRATADA. DATA DE ASSINATURA: 15/09/2021. 

LOTE/ITEM tipo de 
reajuste 

UNID. DESCRIÇÃO PRODUTO Último Valor 
Registrado R$ 

Valor 
Recomposto R$ 

LOTE 
03/ITEM 

01 
reequilíbrio PACOTE 

Açúcar cristal branco de 
origem vegetal.   Pacote com 
5kg. Reposição do produto: no 
caso de alteração do mesmo 
antes do vencimento do prazo 
de validade, prazo de validade 
vencido e embalagens 
danificadas. MARCA: ESTRELA 

14,39 17,45 

A Publicação na integra dos atos acima encontram-se disponíveis no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  edição de 16/09/2021, conforme Lei Autorizativa Nº 
1358, de 26 de Agosto de 2020. 

 

 
MUNICIPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU ESTADO DO PARANÁ 

A V I S O  D E   L I C I T A Ç Ã O 
PROCESSO Nº 115/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 060/2021 
Regido pela Lei nº 10.520/02 e pela Lei nº 8.666/93 

OBJETO: Registro de Preços para aquisição futura de serviços de plotagem, confecção de adesivos 
com impressão digital, personalização de veículos, desenvolvimento das artes necessárias, conforme 
condições, especificações, valores e estimativas de consumo constantes no Anexo I e nos termos do 
edital e seus anexos, e para fornecimento de acordo com as necessidades da Administração 
Municipal. 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM. 
ABERTURA: Dia 28 de setembro de 2021 às 09:00 horas. 
INFORMAÇÕES REFERENTE AO EDITAL: Na Secretaria de Administração – Divisão de Licitações da 
Prefeitura Municipal de Saudade do Iguaçu, à Rua Frei Vitor Berscheid, 708– Centro - Saudade do 
Iguaçu-Pr., telefone No. (046) 3246-1166 ou pelo site: 
http://www.saudadedoiguacu.pr.gov.br/licitacoes.php 
 

Saudade do Iguaçu - PR, 15 de setembro de 2021. 
 
 

 
DARLEI TRENTO 

             Prefeito Municipal 

 
 

MUNICIPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU ESTADO DO PARANÁ 
A V I S O D E   L I C I T A Ç Ã O 

PROCESSO Nº 116/2021 
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº. 061/2021 

Regido pela Lei nº 10.520/02 e pela Lei nº 8.666/93 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para contratação de empresa para fornecer em locação tendas, 
tablados e banheiros químicos, para eventos e festividades promovidos pela Administração 
Municipal, conforme condições, especificações, valores e estimativas de consumo constantes 
no Anexo I e demais anexos do edital e para fornecimento de acordo com a necessidade da 
Administração Municipal. 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR LOTE. 
ABERTURA: Dia 28/09/2021, as 14:00 horas. 
INFORMAÇÕES REFERENTE AO EDITAL: Na Secretaria de Administração – Divisão de Licitações 
da Prefeitura Municipal de Saudade do Iguaçu, à Rua Frei Vitor Berscheid, 708– Centro - 
Saudade do Iguaçu-Pr., telefone No. (046) 3246-1166 ou pelo site: 
saudadedoiguacu.pr.gov.br/licitações.br 
 

Saudade do Iguaçu, 15 de setembro de 2021. 
 

DARLEI TRENTO 
Prefeito Municipal 

 
 

Conversa Com Jesus (Novena)
Durante nove dias, orar:
Ó meu Jesus, em Vós depositei 
toda minha confiança. Vós sabeis 
de tudo, meu Pai! Sois o Senhor do 
Universo, sois o Rei dos Reis!
Vós que fizestes o paralítico andar, o 
morto voltar a viver, o leproso sarar, 
fazei com que (pedir a graça).
Vós, que vistes minhas angústias e 
lágrimas, bem sabeis, Divino Ami-
go, como preciso alcançar essa gra-
ça!
Convosco espero, com fé e confian-
ça, alcançar a graça de pedir a graça.
Fazei, Divino Jesus, que, mesmo an-
tes de terminar esta conversa que 
terei Convosco durante nove dias, 
possa Vosso Misericordioso Pai 
atender o pedido que vos dirijo com 
fé. (Pedir a graça).
Que meus passos sejam iluminados 
por Vós, assim como o Sol ilumina 
todos os dias ao amanhecer.
É cada vez maior a minha fé em Vós, 
Jesus, e minha confiança em Vossa 
Misericórdia. Amém!    (S.F)



B7
 Edição nº 7975

DIÁRIO DO SUDOESTE
16 de setembro de 2021 Publicações legais

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE - ESTADO DO PARANÁ Realiza a 
publicação dos Anexos constantes no Relatório Resumido de Execução 
Orçamentária correspondente ao 4° Bimestre do ano de 2021. A publicação na 
íntegra do RREO encontra-se disponível no seguinte endereço 
eletrônico: http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  - conforme autoriza a Lei 
Municipal nº 1756/2017. 
MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE - ESTADO DO PARANÁ Realiza a 
publicação dos Anexos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente correspondente ao 4° Bimestre do ano de 2021. A publicação na 
íntegra do RREO encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  - conforme autoriza a Lei Municipal nº 
1756/2017. 
  

MUNICIPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU ESTADO DO PARANÁ 
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS Nº. 005/2021 
 
O Prefeito do Município de Saudade do Iguaçu, Estado do Paraná, DARLEI TRENTO no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Legislação Vigente e em conformidade com a Lei 8.666/93, 
HOMOLOGA o Procedimento Licitatório, modalidade Tomada de Preço nº. 005/2021, referente à 
Construção de infraestrutura urbana (lazer) contendo: campo de futebol com grama sintética, 
playground, academia da terceira idade, paisagismo, calçadas em paver, instalações elétricas e 
drenagem. Construção de infraestrutura urbana (lazer) com execução de serviços de: instalações 
preliminares, movimento de terra e drenagem, fundações, estruturas em concreto, instalações 
elétricas, revestimento de pisos, paisagismo e instalação de equipamentos externos. ADJUDICANDO o 
objeto da Licitação a empresa: CAZENGE ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA; CNPJ nº 
15.267.737/0001-42: VALOR GLOBAL de R$ 448.880,80 (quatrocentos e quarenta e oito mil oitocentos 
e oitenta reais e oitenta centavos). 

 
Saudade do Iguaçu, 15 de setembro de 2021. 

 
 

 
                                                                 DARLEI TRENTO 

Prefeito Municipal 
 

 

MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL-PR
EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL Nº 05
AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 215/2018
CONTRATADA: MARCOS ANTONIO BALABUCH 03927374938 - MEI
CNPJ: 31.317.671/0001-04
Cláusula Primeira – Objeto
Fica alterada a extensão de quilometragem diária da linha 05, de 108 km para 
113,9 km em razão do aumento de alunos que frequentam esta rota. 
Cláusula Segunda – Disposições Gerais
Permanecem em plena vigência todas as demais disposições contratuais que não 
contrariem o presente aditivo.
Bom Sucesso do Sul, 15 de setembro de 2021
Nilson Antonio Feversani Prefeito Municipal

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DE SAÚDE PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS AMBULATORIAIS NA REDE BÁSICA
MUNICIPAL DE SAÚDE - MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO/PR.

148/2021

c) Modalidade: Inexigibilidade de licitação

O(a) presidente Paulo Horn, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,  especialmente
pela Lei 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, resolve:

83/2021 - IL

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação: 15/09/2021

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

f) Fornecedores e Resumo de Itens Vencedores: Un. Total dos ItensQuantidade Vl. Unitário
CLINICA MÉDICA GERSON ROMÃO LTDA ME

R$ 153.600,00960,000 160,00001 - CONSULTA MÉDICA EM ATENÇÃO BÁSICA C/VISITA
DOMICILIAR

UND
R$ 153.600,00Total geral:

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):
Descrição da Despesa Dotação

02.001.10.302.0002.2002.3.3.90.39.0Atendimento aos Municípios Consorciados

Presidente
PAULO HORN

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

Fundamentado  no  art.  25  da  Lei  de  Licitações  nº  8666/93,  RATIFICO  a  Inexigibilidade  Nº  83/2021,  para  a
CREDENCIAMENTO  DE  PESSOA  JURÍDICA  DA  ÁREA  DE  SAÚDE  PARA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS
MÉDICOS AMBULATORIAIS NA REDE BÁSICA MUNICIPAL DE SAÚDE - MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO/PR.

Valor Global: 153.600,00
Dotação: 02.001.10.302.0002.2002.3.3.90.39.00 Fonte: 076
Data: 15/09/2021

TERMO DE RATIFICAÇÃO DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 83/2021

Presidente
PAULO HORN

CÂMARA MUNICIPAL DE PATO BRANCO - ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2021

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento contínuo e fracionado de combustível tipo
gasolina comum, junto às bombas localizadas nas dependências da contratada, para os veículos
pertencentes à frota da Câmara Municipal de Pato Branco de acordo à legislação vigente e
especificações constantes no edital e seus anexos
PREÇOS MÁXIMOS: ITEM ÚNICO - Gasolina comum, quantidade estimada de litros: 2.500, preço
médio por litro R$ 5,865, valor total estimado R$ 14.662,50
TIPO: Menor preço - CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Maior desconto linear
DATA DE ABERTURA: 7 de outubro de 2021, às 09:00 horas, no endereço eletrônico:
https://www.gov.br/compras
O Edital pode ser obtido no site www.patobranco.pr.leg.br, através do menu TRANSPARÊNCIA/AVISOS
E EDITAIS DE LICITAÇÃO, no site https://www.gov.br/compras e junto ao Setor de Licitações, na
Câmara Municipal de Pato Branco, no horário de expediente. Outras informações pelo e-mail
licitacao@patobranco.pr.leg.br.
Pato Branco, 14 de setembro de 2021. RODRIGO SARTOR MAYER - Pregoeiro

CÂMARA MUNICIPAL DE PATO BRANCO - ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 108/2019

Partes: CÂMARA MUNICIPAL DE PATO BRANCO, CNPJ/MF nº 76.898.196/0001-45 e NRT
COMUNICAÇÃO LTDA, CNPJ/MF nº 33.161.511/0001-44. Objeto contratual: Contratação de empresa
especializada para prestação de serviços de captação e gravação de áudio e vídeo das sessões ordinárias,
extraordinárias e solenes e audiências públicas da Câmara Municipal de Pato Branco. Da alteração do
índice: Fica alterado o índice de reajuste disposto na Cláusula Sétima, item 7.1, do Contrato nº 108/2019,
sendo adotado o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, do IBGE. Demais cláusulas:
Permanecem em plena vigência as demais disposições contratuais que não contrariem o presente aditivo.
Local, data e assinatura: Pato Branco, 15 de setembro de 2021. Joecir Bernardi - Contratante e Nilson
Ricardo Trombeta - Contratada.

Conversa Com Jesus
Durante nove dias, orar:

Ó meu Jesus, em Vós depositei toda minha 
confiança. Vós sabeis de tudo, meu Pai! Sois o 
Senhor do Universo, sois o Rei dos Reis!
Vós que fizestes o paralítico andar, o morto voltar a 
viver, o leproso sarar, fazei com que (pedir a graça).
Vós, que vistes minhas angústias e lágrimas, 
bem sabeis, Divino Amigo, como preciso 

alcançar essa graça!
Convosco espero, com fé e confiança, alcançar a 
graça de pedir a graça.
Fazei, Divino Jesus, que, mesmo antes de terminar 
esta conversa que terei Convosco durante nove 
dias, possa Vosso Misericordioso Pai atender o 
pedido que vos dirijo com fé. (Pedir a graça).
Que meus passos sejam iluminados por Vós, assim 
como o Sol ilumina todos os dias ao amanhecer.
É cada vez maior a minha fé em Vós, Jesus, e minha 
confiança em Vossa Misericórdia. Amém!(B.F.)
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